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EDITAL CONVOCATÓRIO
PREGÂO ELETRÔNrcO NO 2023.10.25.2.SRP
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í. Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP:

63.010-147, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados
pela Portaria n0 0369/2023, de 23 de Março de 2023,lorna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNrcO (SISTEMA DE

REGISTRO DE PRECOS . SRP), do tipo MENOR PRECO POR LOTB que será regido pelo Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666i93, Lei Federal n0 10,520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

ComplementaÍ no 14712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital, A presente licitação ocoíerá
\-/ através da plataforma eletrônica constante no site: bllcomoras.com.

2ô Partê: DAS CúU ULAS EDITALÍCNS

1.0. DO OBJETO
1,1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de armas e
munições visando atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme

anexos, partes integrantes deste edital.

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO
2.1. 0 edital está disponÍvel gratuitamente nos sitios:
licitacoes.tce.ce.qov.br e bllcompras.com

3.0. DAS DATAS E HOúROS DO CERTAME
3,1, lNlclO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de outubro de 2023, às 09:00 horas.
3.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de novembro de 2023, às 09:00 horas.
3.3. SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de novembro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCh DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horáno de Brasília/DF.
3.5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do

certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mlnimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. ORGAO GERENCIADOR:
4.1.1 - 0 Municipio de Juazeiro do Noíe/CE, através da Guarda Civil Metropolitana será o órgão gerenciador da
Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

4.2. ÓRGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

4,2,'l - Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE

5.0. DOÍS) ÓRGÃO(S) NÁO PARTICIPANTE(S}
5,1. Desde que devidamente justiÍcada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminiskação Pública Municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

2.2. 0 certame será realizado no sitio eletrônico:
bllcompras.com.
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5.2. Os órgãos e entidades que não parliciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de \

regisko de preços, deverão consultar o ó[gão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesã0.

5.3. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obngações
presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o órgâo gerenciador e órgãos participantes.

5.4, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.5. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de [egistro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem,

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgão não participante deverá

eÍetivar a aquisição ou conkatação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.7. Compete ao órgão não participante o§ atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o conkaditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contraluais, em relação às suas próprias conkatações,

inÍormando as oconências ao órgão gerenciador.

5.8.0 quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e pelos órgâos não
participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

5.9. O órgão não participante deverá receber autorização para adesã0, quando não houver prejuizo ao

fornecimento do objeto ao órgão participante.

6.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRPS
6,1. A despesa decorrente desta licitação para o exercicio vigente correrá à conta da dotação orçamentária

constante no quadro abaixo:

Orgão unid. Orç. Proleto/Ativldâd€
19 01 06.1 22.0003.2.'t 27.0000
í9 01 06.1 22.0003.2.1 27.0000 4.4.90.52.00

Elêmênto dê Des
3. 3.90. 30.00

6.2, As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário,

7.0. DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAIUEXIQE !A DEEIA8AÇÂO
7.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de

LicitaçÕes e Leilões do Brasil) no site bllcompras.com.
7.1.1. As regras para credenciamento êstarão disponÍveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
7.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esciarecida

através de uma empresa associada ou pelo têlefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do

Brasil, pelo e-mail: contato@bll.orq,br,
7.2. PodeÍào participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açóes, anônima e limitada) e de sociedades simples,

associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou náo no

Cadasho de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeko do Norte, e que satisfaçam a todas as condições

da legislação em vigor e deste edital,
7.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçóes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçáo.
7.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fÍsica e jurídica idônea cuja natureza seja compativel

com o objeto licitado.
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7.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 1'1.488/2007, como critério de

desempate, preÍerência de contratação, o previsto ra Lei Complementar n' 12312006, em seu Capitulo V - D0
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

7.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitações e Leiloes do Brasil) no site bllcompras.com, o exercício da preferência prevista na Lei Complementar

n' 123/2006.

7.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

7 ,7 .1. E vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:

7,7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçáo;

7.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

7.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

7.7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

7.7.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

7.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

7.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

7.7,9, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

8.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sitio eletrônico, bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação
à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto

oÍertado e seus respeclivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não
sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
8.1.1, Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a 'Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado.

8,2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por meio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com),
8,3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei Complementar n0

123t2006.

8,4. No campo 'lnformações adicionais', deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e 
^especiÍicação 

do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TER[/0 DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s) produto(s);
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo a

nâo ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo'UU-PB0PB,!4".
8.5, O licitante deverá iníormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus

ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei

no '11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, poÍ intermédio de

funcionalidade disponível no sistema elekônico no site bllcompras.com
8.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregâ0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

8.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,

até a abertura da sessão pública.
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8,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação enüe as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

8,9, Será vedada a identiÍicação do licitante.

8,10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliaçâo do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances.

8,11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

kibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação

de serviços.

8.12. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

8.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico, bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitacão/desclassificacáo do proponente,

'\./ sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

9.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.'1. AbeÍtas as propostas, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das mesmas.

Caso ocona alguma desclassificaçáo, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

9.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando Íor o caso.

9.3,0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participaráo da etapa de lances.

9.4. Na elaboraçâo da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMo
DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance Íinal deverá
atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja
composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.
9,5, Serão desclassificadas as propostas que:

9,5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas
ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se oponham a

qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços

excessivos ou maniÍestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e
ainda, preços ou vantagens baseadas nas oíertas das demais licitantes; ou que conlenha identiÍicação do licitante.
9,5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMo DE REFERÊNCA).
9.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para koca de mensagens enke o Pregoeiro e os licitantes.

1().(). OA ETAPA DE LANCES
10.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
10.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
10.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele
limite. Caso não sela realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,
10,2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferloÍes ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado poÍ outro licitante.
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10,2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da bllcompras.com fará sorteio.

10,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

10.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sislema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.

10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persislir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenle decorridas 24 (vinte e quako) horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

10,4,2. Cabeá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrenle da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

10,5. O modo de disputa adotado para esle certame será o "AbeÉo e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

10,5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
10.5.2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente deteÍminado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.
'10.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os aulo[es das oferlas com valores até 'l0o/o (dez

por cento) supenores àquela possam oferlar um lance Íinal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste prazo,

10.5,4. Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condições de que kata o item '10.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

10,5,5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

10.5,6. Na ausência de lance Ílnal e fechado classiÍicado nos termos dos itens í0.5.3 e 10.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçá0, possam

ofeíar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício í0.5.5.
10.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinÍcio da etapa

fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.

10,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o ílm de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e

45, da Lei Complementar no 12312006.

10.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada, no caso desta não estarenquadrada como ME ou EPP.

10.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

dêsempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontÍem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item

anterior,
'10.'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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10.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da

fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.
'10.12. 0 sistema inÍormará a proposta de menor preço ao encenar a Íase de disputa.

í1.0. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÂO DA PROPOSTA

11.'1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessâo pública, o(a) PregoeiÍo(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preç0, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no

edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o e no § 90 do art.26 do Decreto no

10.024/2019 e veriÍicará a habilitaçáo do licitante, conforme disposiçôes do edital.

1 1.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no pÍazo de 2 (duas) horas, através de e-mail
(cpl@iuazeiro.ce.oov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a

proposta estar adequada ao último lance oÍertado após a negociação referida no item 11.'l destê edital.

11.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acaÍelaÉ desclassiÍicaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, obseÍvada a

ordem de classiÍicaçã0.

11.4.2, A náo apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil), no sítio eletrônico, bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenle, observada a ordem de classiÍicaçã0.

12,0. DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)
12,'1. A proposta Íinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preÇos deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na

documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

especiícações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e demais
informaçôes relativas ao bem ofertado.
'12,1,'Í. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarrclaá na desclassiÍicação

da mesma,
12.2. Prazo de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
12.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital.
12.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
'12.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à

entrega/execução do objeto.
12.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados,

a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a

proposta apresentar exequibilidade no aspecto Íibutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente
econômico.
12,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançôes
administrativas, observado o devido processo legal.

13.0. pA HABTLTTAÇÃO

13.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃo DEVERÃo SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FoRMA
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual (se houver) ou Municipal;
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
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e) Prova de regularidade patzt com os Tributos e Contribuições federais;

f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS);

h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;
k) Regisko comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

o) Balanp patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situaÇão flnanceira da empresa, vedada a sua substituiÇão por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encenado há mais de 03 (kês)

meses da data de apresentaÇão da proposta, nâo sendo aceito sua substituiÇão por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

p,'l) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com Íirma

devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do signatário
para conÍrontação da assinatura;
q) Certificado válido de Registro da Pessoa Jurídica, junto ao Exército Brasileiro, que autorize a

comercialização do objeto da presente contrataÇão;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art, 70 da

Constituição Federal.
í3.1.1. Os documentos que não possuam campo especíÍico para a sua anexação junto a plataforma eletrônica

bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que

não conste previsão em legislação específica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme legislaçào

do órgão expedidor,
13.2.'1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

14.0. 0UTRAS DTSPOS|CÕES

14.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11,48812007 , será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , para a regulaização do(s) documento(s),
podendo tal prazo seÍ proíogado por igual período, conÍorme dispôe a Lei Complementar no 12312006.

14.2. A nào comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, atá o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.
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'15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçóes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade.

15.1 .1 , A disputa será realizada poÍ lote, sendo os preços registrados em ala, pelo valor unitário do item.
'15.1 .2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, sob

pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote

aos valores constantes no mapa de preços.

15.1.3. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limile máximo constante daquele

Termo de ReÍerência; Caso não seia realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de Referência.

15.1.4, Se a pÍoposta de menor preço não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação

do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

a este edital.
15.1.5,0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar no '12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagem', para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo

de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência.

í6,0. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS
'16.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos

com as exigências deste edital,

16,1,1. Com preços superiores dos ITENS/LoTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequÍveis.

16,2, A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

17.1, 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no

endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão, no sistema do bllcomoras.com e o
órgão interessado.
17.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e disponibilizar

as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

17.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
17.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, akavés da plataforma no site bllcompras.com,
0u pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
17.5. Acolhida a pêtição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,
'17.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

17.7. Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgaçâo pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo

não afetar a formulação das propostas.

17.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante

não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

17.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de

2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
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17,'10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a ' \
alteração não afetar a Íormulação das propostas.

18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.'1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das

razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contranazôes dentro de

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo pÍoponente.

18.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer, nos termos do

disposto no item 18.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

18.4 O acolhimento de recuBo importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
18.5. A decisão em grau de recurso será deílnitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

19.0. pA ADJUDTCAçÃO E pA HOMOLOGAçÃO
19.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposiçâo de recursos. Caso conkário, a

adjudicação flcará a cargo da autoridade competente.
19,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
'19.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação,
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor.
19.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
19.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
oconências relevantes.

\'/ 20.0. DA FoRMALTzAcÁo E ASSTNATURA DAATA DE REGtsTRo DE pREcos

20.1. A Guarda Civil Metropolitana será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital,

20.2. Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem
de classiÍicação e a quantidade de Íornecedores a serem registrados, convocará os interessados paÍa, no pÍazo

de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas.
20.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu transcurso, for
solicitado pela |icitante convocada, desde que ocona motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgão Gerenciador
realizará consulta para verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçã0.
20.4. No caso de a lrcitante vencedora, após convocada, nâo comparecer ou se recusar a assinar â Ata de
Registro de Preços, sem prejuizo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada
outra licitante, desde que respeitada a ordem de classiÍicação, para, após feita a negociaçã0, veriÍicada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata,
20.5. 0 Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver.
20.6. Ouando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada ouka licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que
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respeitada a ordem de classiÍicação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, 
\

assinar a Ata de Registro de Preços.
20.7. A Ata de Regisko de Preços, elaborada conforme o Anexo lV, será assinada pela Guarda Civil Metropolitana,
órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representantes de cada um

dos fornecedores legalmente credenciados e identiÍicados, e pelos representantes dos órgãos paÍticipantes, se
houver.

2í.0. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

2'1.1. 0s preços registrados na Ata de Regisko de Preços serão aqueles ofertados nas proposlas de preços da(s)
licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ala o regisko das licitantes que aceitarem cotar o
produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classiÍicação do certame, visando à
formação de cadasko de reserva, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso ll do Decreto FederalT .892, de 23

de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com
preços iguais à da licitante vencedora.
21.1.1, É. facultada à Adminiskação após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de

classiÍicaçã0, convocar as licitantes Íemanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da

exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 21,8 deste Edital.
21.1.2, Oconido o disposto no subitem 21,'1,1 deste edital, respeitada a ordem de classiÍicação, o pregoeiro

convocará as licitantes do cadasko de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta compatível

com o objeto licitado, Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde
que realizada a negociaçâo nas mesmas condições de habilitaçâo e proposta da licitante vencedora.

21.2. A Ala de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adminiskaçâo a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de procedimento de licitaçã0, Íespeitados

os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preÍerência em

igualdade de condiçóes.

21.3, 0 órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto

ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e

especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

2'1.4. 0 fornecedor detentor de preços registrados Íicará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do

SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem deÍinidos no instrumento contratual.

21.5. A Ata de Regisko de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Ôrgão Gestor do

Registro de Preços e concordáncia do fomecedor, conforme disciplina o Decreto Federal7.89212013.

21.6. 0s órgãos interessados, quando deselarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão maniíestar seu

interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o pÍeço a

ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.
21 ,6.1. As contrataçoes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja,

das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50o/o (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens conslantes no inskumento convocatório e registrados na ata de regisko de preço para o

órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal no 7.89212013, allerado
pelo Decreto no 9.488/2018.
21,6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

21.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

21.8. 0 detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

21 .8. 1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

21.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços):

21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado;
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21,8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e conkatar com a Administração PÚblica;

21,8.5. oconer Íato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justiÍicados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

21.9, A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do exkato da Ata do Regisko de Preços na lmprensa

oÍicial e através de meio eletrônico.

21,10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO lV

- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

21.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão

gerenciador entre os órgãos participantes do pÍocedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão

gerenciador autorjzar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

21.12. O reman$amento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, devendo serem

observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do arl.22 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e

alteraçÕes posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30 de agosto de 2018).

21.13. As quantidades previstas no ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital são estimativas máximas

para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da

entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que.julgar necessário ou mesmo absteÊse de adquirir o

item especificado.

22.0. DOÍS) PRECO(S)

22.1. 0s preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros

constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores (Decreto Federal no 9.488 de 30

de agosto de 2018).

22.2. A üeÍeilura Municipal convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequado ao preço de

mercado, sempre que veriÍicar que o preço regiskado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a

negociaçã0, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido.

22.3. Não havendo êxito nas negociaçóes com os fornecedores com preços registíados, o gestor da Ata poderá

convocar os demais fomecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou

ainda revogar a Ata de Regisko de Preços.

22.4, Serão considerados preços de mercado, os preços que Íorem iguais ou inferiores à mádia daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

22,5, As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa

oÍicial e através da internet.

23.0. OAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
23,1. As obrigações estipuladas para a Contratada são as previstas na fulinuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital.

24.0. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
24.1. As obrigações estipuladas para a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente

Edital.

25,0. DA ENTREGA/EXECUCÃO. RECEBIMENTO E CRlTÉRlo DE ACEITACÁO DO OBJETO
25.1, 0s critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de ReÍerência.

25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2.'1. 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidadê com as especificaçôes estabelecidas

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsões contidas no Instrumento de

Contrato.
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25.2.2. O prazo de entrega/execução do objeto a seÍ adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Regisko de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

25.2.3, A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme aí. 67 da Lei no 8.666/93.

25.2.4. 0 objeto deverá ser entl,egue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicaçoes estabelecidas no

Anexo l- Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a nâo observância

destas condições, implicará na não aceitaçáo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da contratada.

25.2.5. A ContÍatante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de ReÍerência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especiÍicações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado,

25.3. Quanto ao recebimento:
25,3,1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do objeto com

as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, devendo

ser feito por servidor do órgão gestor/órgão paÍticipante, do setor que procederá a conferência,

25,3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condiçÕes, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade,

25.3.3, A Adminiskação rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificaçÕes exigidas.

25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

25.3,5. A eventual rejeiçâo do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especiÍicações, não justificará

possivel atraso no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

26.0. D0 P GAMENTO

26.1. O pagamento será eÍetuado pela Adminiskação obedecidas as requisiçóes, em moeda conente, conforme o

valor apresentado na falura conespondente e certificado pelo setor compelente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancána,

27,0. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
27.'1, 0 licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar a Ata ou o Contrato

oriundos desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍtame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportaÊse de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no Cadastro de

Fornecedores deste Ôrgã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoídade que aplicou a penalidade sem
prêjuizo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

27.2. A Conkatada Ílcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou nâo veracidade

das informaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso ldo aí.87, da Lei n" 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:

a) descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar translornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor conkatual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a corÍeção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com o Municipio, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação percnte a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

27.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla deÍesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 27 .2 supra e '10 (dez) dias

conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

27 .4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recuÍso. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Conkatada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado

mediante processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes.

27.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 27.2 suya, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do conkato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando Írustrar os objetivos da licitaçãol

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para conkatar com a Administração Pública, em virtude de atos ilicitos
praticados;

lll - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, íraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.
27.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 27.2 suya poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

27.7, A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Írmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco)

dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do

valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da

obrigação assumida.
27,8, As sanções previstas no ilen 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

28.0. DAS DIS ICOES GERAIS
28,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogáJa por

razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão

devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçóes ou direitos à indenização ou reembolso.

28,2. E Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documontação de habilitaçã0,

28.3. O descumprimênto de prazos estab_elecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às

solicitações ensejará DESCLASSIFIGAÇAO ou INABILITAçAO.
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28.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.
28,5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis.
28,6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
28.7.0 desatendimento de exigências formais não êssenciais não implicará no afastamento do licitante, desde
que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

28.8, Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprograÍia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍlrmação de sua autenticidade.
28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexã0,

28.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverâo se dar por escrito, com o devido protocolo

na sede na Comissâo Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.oov.br. ou no próprio

chat da plataforma do site bllcompras.com 'sala viÉual" onde estará acontecendo o certame.
28,11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma de
garantir a lisura do certame.
28.12. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação peíinente.

28,13, As normas que disciplinam este pregáo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa,

28.14, A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos

de habilitaçâo, aos impedimentos de paíicipação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei Complementar n" 12312006,

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal,

28.15, 0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital seÍá o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

29.0. DoS ANEXoS
29. L Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo ll - Modelo de Formulário de Proposta de Preços

Anexo lll - [,lodelo de Declaração Relaliva ao Trabalho de Empregado Menor

Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo V - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 25 de outubro de 2023

Jozi a dos Santos
0 r de Despesas

\, a Civi i,ilekopolitana
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ANEXO I

TERMO DE REFENÊUCIA

PREGÃO ELETRÔNICO
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ÊSTADO EO CEÂRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NCIR.TE

CNPJ: 07.974"082/0O01-14
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.La!. lJu \TERMO DE REFERÊNCÁ

I - OBJETO DA CoNTRATAçÃO
1.1 - Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de armas e muniçôês visando atender a

demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE, conforme especiÍicaçóes contidas nos

anexos deste Edital.

1.2. DA MODALIOADE DE LICITAçÃO E DO CRITÉRrc DE JULGAIiIENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua

forma ELETRoNICA, (Ata de Registro de Preços) a qual observará os preceitos de direito público e, em

especial as disposições do Decreto Federal n0 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto

Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.66ô/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n' 12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie.
1.2.2 . Os itens objeto deste Termo de Referência são considerados COMUNS, conforme parágrafo único, do

Art. 10 da Lei no 10.520 de 2002, pois seus padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente aqui

definidos, por meio de especificaçôes de forma clara, concisa e objetiva. E, que as unidades de medida

atendem ao princípio da padronizaçfo usual existente no mercado.

1.2.3 - No que tange o critério de julgamento adotado, MENOR PREçO POR LOTE, entendemos o mesmo

ser mais satisfatória do ponto de vista da efciência técnica, agrupados por LOTES 0A MESMA NATURUA
E GUARDAü CORRELAçOES ENTRE Sl. Dessa forma, a divisão do Íornecimento foi feita em 02 (dois)

lotes de forma a se agrupar os itens com caracteristicas semelhantes, visando dotar de maior celeridade e

eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitaçáo, Íormalização e gerenciamento das

contratações, aquisição e rêcebimento dos materiais e conkoles dos alos pÍocessuais, com reflexos na

economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas
participantes da licitação,

1.2.4 . A proposta final (consolidada) para cada lote não poderá conter item/ns com valo(es) superio(es)
ao(s) estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do

lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - O presente processo para a aquisição de armas e muniçôes se faz necessário, em virtude da

necessidade de armar os integrantes da Guarda Municipal de Juazeiro do Norte-CE, garanlindo a sogurança

dos agentes e da população no cumprimento da missão de proteção de bens, serviços e instalações.

2.'l'.2 - A lei Federal n'13.022 de 08 de agosto de 2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais) disciplinou a

atuação das Guardas Municipais em todo tenitório nacional, atribuindo diversos deveres aos seus agentes e
possibilitando o porte funcional de arma de fogo;

2.1.3 . No mesmo sentido, a Lei 10826 de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), no seu

artigo 6', inciso lll possibilitou o porte funcional de armas de fogo as Guardas Municipais que atenderem as

condições legais;

2.'1.4 . Ademais, a Portaria no 9-CGCSP/DIREXIPFl)F, 14 de abril de 2022 "Estabelece o cuniculo da

disciplina de armamento e tiro dos cursos de formaçáo das guardas municipais, bem como normas e
procedimentos para disciplinar a habilitação em armamento e tiro das guardas municipais.

, j ,r. , . ..,.r': ,.r!,'.,;t '.,.' r...."
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2.1.5 - A instituição possui corregedoria e ouvidoria próprias e autônomas e já se oncontra realizando curso

de nivelamento para a obtenção do porte funcional de arma de Íoco devidamente Íiscalizado pela Policia

Federal.

2.2. DA DIVISÃO POR LOTES

2.2.í . Tais itens Íoram agrupados em LoTES, de forma que Íavoreça a logistica, a Íiscalizaçáo e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria despoporcional, a adminiskação gerenciar os itens

pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da Íinalidade buscada, Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as caracteristicas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação dos lotes, a administração poderá cont[atar por preços menores

uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e pssiveis descontos ao

contratante.
2.2.2 . Yale destacar ainda que os itens foram unificados em 'LOTES' em virtude dos mesmos guardarem

compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inclusive as regras mercadológicas para a aquisiçfu dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a

conconência entre os paÍticipantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.3 . No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que difcultaria a coordenação das

atividades, pois a Guarda Civil Metropolitana não conta com servidores sufcientes para fiscalizar e
acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critário de julgamento 'Menor Prego

por Lote", contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos podutos/bens

unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior

segurança e exatidão no fornecimento dos mesmos.

2.2.11 . No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administnação Pública e encarece o contrato

frnal, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quanlitativos e, consequentemente, numa reduçâo de preços a serem pagos pela Administração.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Lots : Lotg 0í - MuniÇõor
Itom ÊEpoclllc.cão Unld. otde. tti grca,Itl odelo V.lor E!tlm.do Valo, Totrl
000'1 MUNrÇÃo gMM LUGER EXPO +P+ 11scRgx1gmm

Projéteis COM ponla oca ê cmÍiguração hexâgonal em
sêu inteíior, COM ALTO alto dosempenho e a perfeitã
equâçáo entre expansâo e penelraçâo ideal, sem
tíansfixaçáo do alvo. Calibíe: 9x1gmm, Projétil: EXPO
+P+ Gold Hex, Peso do Projétil (94: 115, Peso do Píojéti
(g): 7,450, CoeÍlciêntô Balístico: 0,144. Com
rastreabilidade obÍigalóría, conlendo gíavaçâo na base
dos eslojos, identificação do lote da munição e dc
adquirente, conÍorme preceilua a Poílat'a 21412021.
DLOG,

UND 1000 1X,70 13.700,00

89.280,00

0002 MUN|çÃO CBC gMM EToG TRETNA 'l24GR Muniçãc
destinada ao treinamenlo, com tÍadicaonel paojétil de
chumbo ogival. Pod6 sêr utilizada 6m submetralhadoras
pors o nívol d6 píessão permite tanto o tk.
semiautomático quanlo o automálico. Calibíe: 9x19mm
Projétil: EÍOG Treina,Peso do Projétil (gr): 124,P€so d.
Projétil (g):8,030, Coefici€nto Balíslico: 0,160 L. Con'
râstiêãbilidade obíigatoÍia, contendo gravaçáo na base

UND 1E000 4,96

lI it$(lirr i.il(jir,r :,4.i I i.L'f'r r:..1.i!i,) i)Ürl lrr.r',- ) rl , ii
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Loto : Loto 02 . Armâa
Itefi EaDoclílctcâo t nld Qtde. ÍÍarcárlrl odolo V.lo, Eatlmado Valor Íot l
0001 Pistola gmm Capacljadê ds 17 tiros, calibre gmm, cano

de 109mm e mecanismo dê diEparo em ação BimplêB €

dupla, com cão extemo e armação de alumínio. êquipada
com trilho picâtinny para acoplamento de acêssórios,
lrava manual e desarmador do cão ambideslros.
Açãor S^r'D4, Comprimênlo do cano: 13'lmm,
Comprimenlo Total: 200mm, Altura total: 138mm,
Largurâ' 41mm, Peso: 9209, Miras: Fixas - Sistema de 3
pontos.
Dispositrvo de segurança: Trava do percusor, lndicadoÍ
de caíucho na câmara, trava dê segurança €
desaímaclor do percusor ambideslros.
Acabamonto: Caíbono Fosco
Outro§: Trilho para acessórios Picatinny, Aímaçáo de
Aluminio. Brasão do Municíplo e da instituição gravados
na alma

UND 25 6.976,21

Totál
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dos e9toj6, denliÍicação do lote da munição e d
adqukente, conformê prêcêitua a Poíana 21412021
DLOG,

174.105,25

í74.405

3.1.í . A escolha pelo Calibre 9x'l9mm (gmm LUGER) se justifica pela necessidade de uniformizar os

modelos de armamentos e calibre das armas de porte utilizadas pela Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro

do Norte, com fulcro no principio da padronização previsto no art, 15, I da Lei Federal no 8.666/93 que tem por

objetivo geral garantir o respeito aos princípios da administração pública e a disponibilização de materiais

bélicos de excelência com o menor custo.

3.1.1.1 . A Guarda Civil Metropolitana, através da Secretaria Municipal de Segunança Pública e Cidadania

emitiu Oficio N': 0510001/2023 - SESP/PMJN Ao General Senhor Kleber Nunes de Vasconcelos, do

Comando Militar do Nordesle do Exército Brasiloiro, com tramitaçâo posterior ao seu Estado MaioÍ,

apresentando o Plano Estratágico de Aquisições de PCE (Produtos Controlados pelo Exárcito) de uso restrito
para os anos 2023 a 2027 , nos termos da PORTARIA N' 136 - C0L0G, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019 e

da PoRTARIA - C Ex No I .541 , DE 21 DE JUNHo DE 2021. O Planejamento Estratágico Íequer autorização
para utilização do Calibre 9x19mm (9mm LUGER), por considerar os seguintes beneÍicios:

a. Treinar com menor custo para melhoria da qualidade técnica;

b. Atirar o mais rápido possivel o primeiro disparo;
c. Atirar repetidamente com maior velocidade;

d. Atirar com maior precisão repetidamente;

e. Atirar sem realização de visada;

f. Ter a maior capacidade de muniçóes em cada carregador;
g. Gerar o máximo de autoconfiança no operador;

h. Engajar alvos múltiplos;

i. Atirar movimentando-se;
j. Desgastar o mínimo possível a arma para treinar e operar;
k. Realizar disparos indiretos nos alvos.
3.1.1.2 - O desempenho, e consequentemente, a eÍêtividade do calibre 9x19mm é indiscutivelmente superior
a outros calibres em uso, atualmente, em algumas Íorças policiais, já que as munições do calibre atingiu um

nível de dosenvolvimento em que faz todo o trabalho necessário melhor e ainda apresenta menor custo de

treinamento, maior durabilidade das armas, menor risco de disparos com trajetos indesejados ('balas
perdidas"), bem como, as principais vantagens táticas que decidem um confronto armado, que são elas:
maior capacidade de tiro, melhor administraçfu do recuo, melhor controlabilidade da arma e capacidade de
tiros sequenciais sem perda da visada. O íato de cerca de 80% das foças policiais do mundo utilizarem o
calibre 9mm é peíeitamente justificado ante os aspectos vantajosos supramencionados.

Total í02.8E0
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3.1.2 . As especificaçôes trazidas à baila priorizam a segurança e a eÍiciência, apontando para uma arma
somiautomática projetada, e amplamente utilizada, em operações policiais, Oferecendo um poder de Íogo

signiÍicativo em situações de alto eskesse. Com elevado índice de precisão. Uma arma equipada com
diversas características de segurança, incluindo dispositivos de segurança cont[a disparos acidentais e kava
ambidestra, com indicação de munições na câmara, permitindo que o usuário saiba facilmente quando a arma
está caregada. Apresentando todas as caracteristicas necessárias à sua utilização pela Guarda Civil
Metropolitana, no intuito de ofertar um serviço de excelência a população de Juazeiro do Norte.

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta mntratação é de R$ 277.385,25 (duzentos e sotenta e sêtê mil
trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), de acordo com a média dos preços das
pesquisas realizadas pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa
no 73/2020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.

3.3. Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua
proposta de p
"MARCA PRO

reços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo

PRIA' em cam po da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade,

3,5 . Dos acessórios e miscelâneas:

3.5.1 . As armas deveÍão ser enkegues em recipientes tipo maletas de polimero de alta resistência que

permita o seu trancamento, que possua sistema de dobradiças, com identiÍicação extêma do número da

arma, fabricado em material de proteção que impossibilite o atrito e eventuais deformidades, de modo a

pÍoteger o conjunto e garantir a sua integridade, devendo conter em seu interior:

3.5.1.1 . no minimo 02 (dois) canegadores;
3.5.í.2 - 01 (um) material básico de limpeza (vareta de limpeza);

3.5.1.3.01 (um) manual em português do Brasil, com informações de conservação e manutenção, Iimites de

uso para oconência de limpeza e cuidados quanto à operação do material;

3.5.'1.4 . 01 (um) kit de empunhadura paÍa ajuste do punho que possibilite a utilização das armas por guardas

municipais com diferentes anatomias de mãos, com pelo menos três tamanhos distintos (pequeno, médio e
grande), sendo vedada uso de luvas de empunhadura e/ou variaçóes no punho implementadas por

customizaçóes improvisadas ou exclusivas (como por exemplo adição de placas),

4. PRAZO DE VrcÊNCÁ CONTRATUAL
4.1 - A Íutura Ata terá vigência até 12 (doze) meses, a contaÍ da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIiIENTO
5.í - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2.0s produtos/bens deverão ser entregues no prazo de atá 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento do empenho, contrâto e autorização do Exército, devendo prevalecer à contagem do prazo de

ontrega a partir da data do último documento recebido pela empresa,

5.3. A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos,

lii ii rll;,r l-ir!a,, .i,i i alÍr. í' i r:1,-ili,i, - lir.,;ir r,, I ., ii') '. /i f fi,i ,
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5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamênte, para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a

especificação;

5.6.2. Definitivamente, após veriÍicaçfu da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6 - ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recuftios oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Oçamentárias:

0rqào Unid. Orç. Proioto,Atlvldâde Elemonto do oorpo3a
19 01 06.1 22.0003.2. 127.0000 3.3.90.30.00

19 0i 0ô.1 22.0003.2.127.0000 4.4 90.52.00

7. DO PAGAIiIENTO
7.1 .0 pagamento dos produtos Íornecidos seÉ eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor compotente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS oBRTGAçÔES Ol COrurmTAOl
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a:

8.'1.í . Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 . Responsabilizar-se pela perÍeiÉo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 . Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1.4. Manter, durante toda a execução deste Contnato, em compatibilidade com as obrigações pr ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigftjas na licitaçã0.

8.1.5 . Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.'1.6 . Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento do empenho,
contrato e autorizaçâo do Exército, devendo prevalecer à contagem do prazo de entroga a partir da data do
último documento recebido pela empresa, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os

mâsmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação,
8.í.9 . Efetuar a entroga do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de
validade, quando for o caso,
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compativeis pana a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.
8.1.11 - A CONTRATADA deverá entregar os objetos desta licitação acompanhados da autorização do

Exército Brasileiro, emissão de registro da Policia Federal, na forma, quantidades e prazos deÍinidos no

presente Termo de ReÍerência.
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9. OBRTGAçÓES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notifrcar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.'l.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10. DAS SANçOES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2.0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:
'10.2.1 - Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cênto) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva 0rdem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
'10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração lVunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3. A Prefeitura Ítlunicipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

íí . DA RESCISÃO

1í.'l .0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infiingência de qualquer das condições pactuadas.

'l'1.2. O náo cumprimento das disposiçõês especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as prsvistas em L6i

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
'lí.3 - 0 contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de aceío em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30

(trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as parlês.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de dospesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à

promoção das medidas necessárias à fiel execução das condiçóes previstas no instrumento contÍatual.
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12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa Íisica ou juridica contratada, com as atribuições de

subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n'
8.666/1993,
12.2.1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica

em conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o art.70, da Lei

8.666í 993,

í3. DTSPoSçÔES FTNATS

í3.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregá0, em sua Íorma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei

Complementar n'12312006 e Lei Complementar no'14712014 e suas alterações constando todas as condiçÕes

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam,

restrinjam, ou fruskem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de

naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou inelevante para sua

especificaçâ0.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos,

Juazeiro do NorletCÊ - 25 de fluru ÀÊo de 2o23.

Jozimar

, (;:

0rd
Gua

dos Santos

Despesas

etropolitana
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ANEXO II
LlODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8,666/93 e

Lei no 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no 2023.10.25,2-SRP.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de armas e munições visando atender a demanda

da Guarda Civil Mekopolitana de Juazeiro do Norte-CE, conÍorme especiÍicaçôes apresentadas no abaixo.

000 MUNI gMM LUGER EXPO +P+ 1,I5GR9x19m
ProráteE COM ponta oca e configuraçáo hexagonal €
seu interior, COM ALTO alto desempenho e a peíe
equaçáo entre expansão e penetraÉo ideal,
kansÍlxaçáo do alvo. Calibre: 9x1gmm, Projétil: E
+P+ Gold Hex, Peso do Projétil (gr): 115, Peso do Projéti
(S): 7,450, CoeÍiciente Balístico: 0,144. C
rastreabildade obíigatória, contendo gravaÉo na
dos estojos, identificação do lote da muniÉo e
adquirente, confome píeceitua a Potlatia 21412021
DLOG,

0002

0001 Pistola gmm Capacidade de í7 tiros, calibre gmm, ca
de 109mm e mecanismo de disparo em ação simples
dupla, com câo eíeíno e armaÉo de alumlnio. equ
com trilho picatinny para acoplamento de acessórios
kava manual e desârmador do cáo ambidestros.
Açáo: SÀDA, Comprimento do cano: l31mm
Comprimento Total: 200mm, Altura total: 138mm
Largurai 41mm, Peso: 9209, Miras: Fixas - Sistema de
pontos.
Orspositivo de segurança: Trava do percusor, lndicado
de cartucho na câmara, trava de segurança
desarmador do percusor ambidestros.
Acabamento: Cârbono Fosco
Outros: TÍilho para acessórios Picatinny, Armação
AlumÍnio Brasão do Município e da instituiÉo gravado
na arm

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: .....,

Endereço: .........

CNPJ: ...,...,...,..,

Loto : Lote 0í . Muniçóês
Item EspeciÍicacão Unld Qtdo. Marca/trlodelo Valor Unitário Valor Total

UND 1 000

MUNIÇÀO CBC gMM ETOG TREINA 124GR Muniçác
destinada ao treinamento, com trêdicional projétil d€
chumbo ogival. Pode ser utilizada em submetralhadoras,
pors o nível de pressão permite tanto o tirc
semiautomático quanto o automático. Calibíe: 9xígmm,
Projêtil: ETOG Treina,Peso do Projétil (gr): 124,Peso do
Projétil (g): 8,030, CoeÍiciente Balístico: 0,í60 L. Com
rastreabiiidade obÍigatóÍia, contôndo gravaçâo na bas€
dos estojos, identificação do lote da muniçáo e do
adquúênte, conforme preceilua a Po',âtia 214n021-
OLOG,

UND 18000

Total:

Loto : Lote 02 - Armas
Itom Valor TotalEapeclÍlcação Unld. Qtdo Marca/Modolo Valor Unitário

UND 25

Total:
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Data da AbeÍtura: ,...

Horário de Abertura: .,..,,.,......,.,..,...,...............
Prazo de Enkega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data: ..........

Carimbo e Assinatura do Proponente

ffi.
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MoDELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXil DO ART. 70 DA

coNSTtTUtçAO DA REPUBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

ANEXO lll
PREGÂO ELETRÔNICO NO 2023.í0.25.2.SRP

, inscrita no CNPJ sob o noA empresa

situada na ...,,..,.., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregáo

Eletrônico no 2023,10.25.2-SRP, que não incide na proibição contida no inciso )fiXlll do Art, 70 da Constituição da

V República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente.

Local, Data e Assinatura

:ti' I r.l '

riril . ri , .-.1 .-. 1..' .'
',, lrll l,r.-.,
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ANEXO IV
MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

COHISS, C h. , r. -, ^. ^_. !,r ôv,!

Í Or Ê!Á NÀ .1 )4 x^\
Ata de Registro de Preços no XXXXXXX

Pregão Eletrônico n0 2023,'10.25.2 - SRP

O MUNIC|PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) , neste ato

representadaporseu(sua)ordenado(a)deDespesas,o(a)S(a)'
na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, daqui por diante denominado Oe ÓReÂO GERENCIADOR DA ATA, e de

outro lado a empresa estabelecida

sob o

na

inscrita no CNPJ/MF n.o

, nesle ato representada por , portado(a)

do CPF no ......, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS,

considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n" 2023,10,25,2 - SRP,

RESoLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada,

atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o).............,.......,, órgão gerenciador e
participante e pelo Íepresenlante legal do detentor do regisko de preços, qualiÍicados e relacionados ao Íinal, a
qual será regida pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.'l - O presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico n'2023.10,25.2-SRP

ll - No Decreto Federal no 7,89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n" '10,520/02, ao que determina a Lei Complementar

n'123/2006 e Lei Complementar n'14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preÇos para futuras e eventuais aquisrÇóes (? ar i as ;i

nruniçÕes visando atender a demanda da Guarda Civrl N'letropolltana de Juazeiro do N0fre aI conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, por um periodo de 12 (doze) meses, que passa a

fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar, sendo incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com
preços iguais aos da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conÍorme consta nos

autos do Processo - Pregão Eletrônico n0 2023.'10.25.2-SRP, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Empresa:

CNPJ:

EndeÍeço:

Íeleíone

E-mail

Representante Legal:

CPF:

Loteslltens:

1ote........ ( )
llem E3pêciflcaÉo Unid lrâÍce Qtde ValoÍ Unllárlo ValoÍ Total
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Total

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contÍatações que dela poderão advir, Íicandolhe facultada a utilização de procedimento de llcitaçâo,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da !.,,rd.i -.
i!4etropolitana, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal e
pelo(s) representante(s) do(s) fomecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos representantes

dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Guarda Cvl il'jrr0rc iair.
providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e através dos meios
eletrônicos necessários.

cúusuLA TERCE|RA . DA VALTDADE DA ATA DE REG|STRo DE pREços

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de í2 (doze) mêses. contados a partir da data
de sua assinatura

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Adminiskação Pública Municipal, na condição de órgáo interessado, mediante consulta prévia ao
0rgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fomecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.66ô/93.

cúusuLA euARTA. DA GERÊNcn DA ATA DE REG|STRo DE pREÇos

4.1 - Caberá à Guarda Civil Metropolitana o gerenciamenlo deste instrumento no seu aspecto operacional e nas
questões legais.

cúusuLA eutNTA. DA uTtLtzAçÃo DA ATA DE REG|STRo DE pREços

5.1 - Em deconência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do detentoÍ de Regisko de
Preços em Íornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justifcado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidâs pela contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Regisko de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçã0.
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Subcláusula QuaÍta - As contrataçôes deconentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que kata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no arl.22,

§§ 30 e 4o do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgâo participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do an. 22 do Decreto Federal n0 7.892/201 3, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA sExrA. DAS oBRTGAçÓES E RESPONSABTLTDADES

6.1 . Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçÕes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal n" 7,89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666i93,

Subcláusula Primeira - Competirá à Guarda Civil Metropolitana, órgão gestor do presente Sistema de Registro de

Preços, o conkole e administração do mesmo, em especial, as atribuições estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgâo paÍticipante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçoes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488/2018

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrenles de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência,

b) Fomecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem deÍinidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusuLA sÉTrMA - Dos pREços REGrsrRADos
7.1 - Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contrataçôes, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo l- Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

através da(s) entidade(s) paíicipante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especiÍicado(s).

'. ,.11-i ir .l
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cúusulA otTAvA - Dos LICITANTES QUE ACEITARAI,I COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE
VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 1 1, do Decreto Federal no 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Empresa:

CNPJ:

EndeÍeço:

Teleíone:

E.mail:

Reprêsentante Legal

CPF:

Lotes/ltens

cúusuLA NoNA. DA REvrsÃo Dos pREços REGrsrRADos

9.1 - 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/2018.

cúusuLA DÉcrMA. Do CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçoS
'10.í - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9,488/20'18.

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAS coNDrçôES PARA A coNÍRATAçÂo
11.1 - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
Íormalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o Íornecimento/serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contÍatual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classiÍicação, os demais fornecedores.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ENTREGA/EXECUçÃo E Do RECEB|MENTo

12.'l - Quanto à enkega/execução:

12.í.'l - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍicaçóes estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo l- Temo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
flrmado.

12.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo l- Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Conkato.

í2.'1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encanegado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e Íecebimento do

objeto contratado, conÍorme aí, 67 da Lei n0 8,666/93.

i; i -ri "-^' ;
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í2.1.4 - O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condiçôes, implicará na não aceitaçâo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

12.1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entÍega/execução e a coníerência desta com as especiÍicações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto es§a em desacordo com as especiÍicações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 . Quanto ao recebimento:

í2.2.í - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especiÍcações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conÍerência.

12.2.2 - DEFINITIVAI4ENTE, mediante recibo, após verificaçâo da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condiçóes, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem deÍeitos ou imperfeiçóes e consequente
aceitaçáo das notas Íiscais ("atesto'na nota Íiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicaçÕes exigidas.

'12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especificações, não justiÍicará

possivel atraso no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

13,1 - 0 pagamento será efetuado pela Administraçâo obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

13.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - DAS sANçôEs
14.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

14.2 - 0 Atraso injustificado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:

14.2,1 . Advertência;

í4.2.2 . [,1ultas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valoÍ conlratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eÍetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

14.2,3. Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

ii,...
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14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . Fica eleito o íoro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questÕes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios adminishativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições,

SGNATÁRrcS:

Órgão Gerenciador

Nome do titular

Cargo/Função

CPF

Órgão Participante

Nome do titular
Cargo/Função

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do Representante

Cargo/Função

CPF
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

e do outro para o fim que

nele se declara.

O MUNICÍP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrila no CNPJ/MF sob o n0 07.974.0820001-14, através da Secretaria Municipal de(o)

....., neste alo representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

.,..., residente e domiclliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 neste atov representada por ,........,.., portado(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.10.25.Z-SRP, tudo de acordo com as normas gerais da

Lei n" 8.ô66/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n" 10,520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, como também o Decreto Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018, na forma das

cláusulas e condiçóes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.10.25.2-SRP, de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, como também o Decreto Federal no 7.892/201 3, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria

[/unicipal de(o)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de armas e muniçôes visando atender a demanda
da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norle-CE, conÍorme especiÍicaçôes constantes no Anexo I do
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

cLÁUSULA TERCEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ........,.,.,..... ( )

3.2 - O valor do presente contrato náo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômlca extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666i93,
devendo ser formalizado através de ato administralivo.
3.4 - Para a eÍetivação do que lrata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

1,Lili - I ,r't, it - ,.,j,:.i )r,r,.i'i'i.ir rr'ir'rir-il,
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art
61, da Lei no 8,666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAzo DE VIGÊNC|A CoNTRATUAL
4,1 - O presente Conkato terá vigência ate a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos/bens deverão ser enlregues no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento do empenho, contrato e autorização do Exército, devendo prevalecer à contagem do prazo de

enÍega a partir da data do último documento recebido pela empresa.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâo.

5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaÇão da data de industrializaçáo e o $azo
de validade, quando for o caso.
5.4.1 - Todos os custos deconentes da entrega dos produtos correrão por conta da contratada.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,ô - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a

especificaçáo;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação,

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela AdministraÇão, obedecidas as requisiçôes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do
produto/serviço.

7,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a:

8,1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

8,1 .2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contralo, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
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8,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e quallficação exigidas na licitaçã0.

8.1 .5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento do empenho,

conlrato e autorização do Exército, devendo prevalecer à contagem do prazo de entrega a partir da data do

último documento recebido pela empresa, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os

mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de

Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.

8. 1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo importará em sua aceitação.

8,1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Arcar com todos os custos referenles as entregas dos respeclivos produlos,

8.1.1 1 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.
8.'1.12 - A CONTRATADA deverá entregar os objetos desta licitação acompanhados da autorização do
Exército Brasileiro, emissáo de registro da Policia Federal, na Íorma, quantidades e prazos definidos no
presente Termo de ReÍerência.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAÇôEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.'1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.'1,3 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo
com o estabelecido no art. 67 da Lei no 8.666/93, atravês de Porlaria da Secretaria Municipal competente,
9,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conüatuais.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS SANçÓES
10,1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n'8.ô66/93, e suas demais alterações,
10,2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôesl
10.2,1 - Advertência;
10.2,2 - [/ultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
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10,2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
'l 1.1 - Este conlrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infnngência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8,66ô/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às noÍmas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1'1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as parles.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DA puBlrcAçÃo
13.'l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Noíe - CE,

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

CONTRATANTE

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATADA

iBt
§u
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TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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PORTARIÀ Nn 0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõc sobre a designaçio dos servitlorcs públicos que

exctcerão ftinçõcs correlntas à Comissâo l)crmnnentc

de Licitação 1>erante PLocessos Licitatórios c (;ontrÍrtos

Ádmiuisttaúvos fuudamcntados na J..ei n" 8.óó6, de 21

de junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no Lrso

de suas a[ibüções confericlas pclo Art. 72, incisos VII e IX, dq Lci Orgârrica Municipal, dc (t5 dc abril

rle 1990;

CONSIDERANDO as dispr.rsiçôes da Lei Cotuplctnerrttr tro 13ó, dc 23 clc

trruço de 2023, clue instirui n Cerrtral de Conrpras do lvlunicípio cleluazeito do No.rtc', altcrando r rc.1açào

dos palrigra fos l" e 2" do ^Art. 6'8, da Lei Complementai rf '112, de 05 de julho dc 2017, enr atcnçào à

Iei Fcderal n" 14.133, de 1.'de abril de 2021;

CONSIDERÁNDO o teot do Decrcto n" 835, de 18 clc tbril dc 2023, o qrral

drsciplirra a rtuaçào cla Central dc Compras ern Processos Licitatórios e cnr Colttratos Ádminisuatir«rs

fundarncnhdos r:a I.ei rr" 8.666, «le 21 de junho de 1993;

RESOLVE;

Àrt. 1'- DESIGNÁR os selidores públicos abaixo irrdicados, par:a

desempcnharern as fu[ções couelntas À Comissão PeÍmâneote de Licitaçào pemnte Procc-ssos

l.,icitatórios c Coutrntos r\dminiatrativos fundamentndos nn Lei rro 8.666, dc 21 clc junho dc 1993, oos

rnolcles adiante deliaeadosr

I - fiica conccdjdo podetes adicionais, em catáteL exce;:cionrrl, à SLa. IARA
PEREIRâ DE SOUSA, scn'idors púbüca nrurücipal, invcsúda no cargo dc ptovinrerrto cn:r cou'tissào

de r\gente de Contrataçõcs du Central dc Conrpras do lvíuuicípio, iotcgrântc da estlrtuta orgnnizacionrl

dn liecrctarja tvÍuuicipal cle Âdrninisúnção (SEÂD), para exercer a funçào de PREGOEIRO OIICI^L
da Conrissão clc Ucitaçâo nos l?rocessos JjcitàtóÍios íuodamentndos r:a l.ci lo 8.666, dc 21 clc junho rlc

1993;

II - Fica conccdido podetcs ndicionais, cm cnrátet exccpcional, ao Sr:. I'EDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, selvidor púbüco municil>al, investiclo ao cargo cle proviractltcr

eur comissão de Âgente de Conuataçõcr da Cenual dc Coml:ras do lvÍunicípio, iÍltcgrante dí cstrutur:a

orgnnizacional da Secretaria Municipal dc r\dministração (SEÀD), para excrccr a furtção <lc

PREGOEIRO OFICIÂL da ComissÀo de Licitâgão nos ÍJxrccssos Licitatór:ios fundamcntaclos n:r.l.ci.

r" 8,666, cle 21 cle jtrnho cle 1993;

PÂlácloJoré Gcmldo di Cru!, Pn4r Dirccu Fleuclt«io, r/n, balrro Gnrio,
CEP ó1.010.000, Jüâralro do Nonc/CE. íon(' (86) 356ó,1067
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III - liicn concetlido poderes ndiciolais, em catátet excepciotral, ao Sr.

\VÂNDSON DE FREITÀS PEREIRÀ, setvidorpúblco rnunicil:al investitlo no catgo clc provimcnto

ctr comissão dc Àgente de Conuataçrics da Centrnl de Compras do Município, intcgmntc dn esttutur;r

organizâcionâl da Secretatia Municipnl <le Administração (SEÁI)), parn exeÍce.r a frurção de

PRESIDENIE da Conüsâo cle Licitrção nor Processos Licitatórios fundamentnclos na Lei uo 8.óó6,

dc 21 de junho de 1993;

IV - Iiica concedido podcres adicionais, cm caráter cxccpcional, ri Sra. ANÂ
REGIÀ DOS SANTOS PINTO, scrvidota pública municipal, invesüda no catgo clc provimento crn

cornissào clc Mcmlrro da llqui;:e de Apoio de Licitaçôcs da Cenrral clc Cr:mpras do Mturicípio, ilt(griurle
cla estrunua orgatr.izacionnl da Scctctaria Municipal dc Ádministração (SEÀD), par:a cxetcer n fuuçào clc

MEMBRO da ComissÀo de L.icitação nos Ptocessos Lcitatótiqs findnrnentados na I.ei oo 8.óóó, de 21

dc junho de 1993;

V - Irica concediclo podetes ndicionnis, elr: caráter excepcional, à Sra,

ROMÀNA AI-VES SANTOS, servidora pública municipal, investida no cargo de provinLcnto em

colr.issào dc Mctnbro da liquipe de Âpokr cle Licitações da Cenu:rl cle C<rmpras clo Município, irltcgrârlc

dn ustrutur;a organizncional da Secrctntia lr'Iunicipal de Âclm.inistraçâo (SIdÀ [) ), para 
"xcrccr ^ 

funçio clc:

MEMDRO cla Comissâo dc lJcitação nos Processos ücitâtórios frndâmcntndos nn Lcj no 8,666, clc 21

de junho dc 1993.

^rt. 
2" - ljstn portâriâ cntrâ em vigot na clata cle sua publicação, retroagindo-sc

scus cf'eit rs à data dc l8 dc nbtil de 2023

Palácio Muni lJosé Geuldo dn Crtrz, ctnJuazciro <lo Nottc, l'lstaclo do Ocará,

aos 19 cle aLrtil dc 2023.

GI.ÊDS LlMA B ERRA
I'R MuNrcrP

I\rlÍcb Josi ticraklo rla (:rrz. Puçâ DiÍceu FIBnclnrlo, /o, hnll.(> Cjcrrrro,
(:EP 6l.0lO«n. Junr.lro do Nortc/Ct:. ltrnt, (l,ti) 1566.1067



/06 DtÁRto oFtctÂL Do MUNtcíPro JUÁZEIRO DO NORTE.CE, 18 DEABRIL DE 2023

Art. 30 . Na hipótese de não rcgularização ou dc não rcmoÉo

de ETR ou da iníraestruture de luporte por parte da dctcntora, a

Prefeirura podcrá adorar as medldas p.rs remoçáo, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das mular e

d.mâis sançôcs cabÍ\,€i!.

Árt. 31 . As notificsçóes c lntlmeções deverão cer

cncaminhadas àdetcntora por mcÍúagem.m endercço cletrônico ou

endereço Íixo indicado no rcqucrlmento da autorização ou no

cadastro.

. Ar!, 32 . Q [x!çütilo podeÍá uriliza! q base de dadLs,

dísponibilizâda pela Anrtcl, do sletcma de lníormação de localização

dc ETfu, ETRs mówlc ETIs de pcqueno pote destinadoo à operaSo

!/, de serviços de telecomunlcqÉeJ.

§l'Cabeú à prestadora oricntar e informar ao Executivo

comose dará o accsso à basc de dados e a exEação dc lníormaçõci de

que trata o qput.

§2" Fica facultado ao Executivo a cxigência de lníormaçõês

complementalo eccrca das ETRr lnctaladas, a ser rcgulÂmcnaado cm

decreto,

Àt, 3! Os proÍissionei! habilihdos c écnlcos rcsponsávcl§,

nos limires de sua atuação, rcspondem pela coÍrera instâlação e

manutençáo da infraestrutura de ouportc, segundo as disposiçócs

desra lei, de seu decreto rcgulamcntar e das Normas Técnicas - NIs
vigentes, bcm como por qualquer sinlstro ou acldentc deconentc de

dcftciênciar de projcto, exccução, lnoelaÉo c manutenÉo,

Parágrafo único. Caeo comprovada E invcrEcidadc dor

documento c informaçócr aprercncdos pelor profustonú habtllados

e técnicos reJponsávcis, bcm como a deficiência do projco, orcc!ç!o,

instalação c manutcnçâo em razão da atuação ou omissão dcsscs

profireionair, a Preíeitura bloqucorá o ocu cedartrarncnto por aé 5
(cinco) arros em novos proccssos dc sutorlzação ou llccnciamcnto,

comunicando o respecrivo órgão de classe.

CAPITULO VTI

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 . As lníraestruturas dc Suportc para Estação

'Iransmlssora de Radiocomunlcação - ETR, ETR móvet e ETR de

pcqueno ponc, que cstivcÍem instalada! na data de publicaçao dera

lcie não possuÍtcm autorlzação munlcipal competcntc, fiqam sujcttr!

ao arcndimento dar prcvísóes conridas ncgtE [.ei, devcndo a sua

Dctcntora promovcr o Cadasno, a Comr4ljffipp ÀôgtgrirftãÂoü
de lmplantação reícridos ncsta lcl, 

, o. _{,Â r. ]4" À
§1. Para atendimenro ao disposro no caput, fica concedido

o prrzo dc 2 (dois) ano§, conado! da publicação desta lei, para que

a Dctentora adequc ar lnfracrtruturas dc Suportc para Estaçâo

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvcl e ETR de

pequcno porte, aos paúmetros esabelccidos nesta Lri, rcalizando

cadastramento, a comunicâção ou a autorizâção de insralaçào

rcferidos nos arrigos 9., 10., ll. e 12..

§2.Vcriíicada a lmpossibilidade de adequação, a detenrora

de'gá apresenar laudo que justtÍique dealhadamente a nece.ssidade

de permanência da ETR, bem como aponrar.os prcjulzos pela íalra

dc cobertura ncj local À Prefeltura, que poderá dccidit por sua

mânu(ençqo.

§3o Duranre o prazo disposto no §l'deste artigo, não

podcÉ ser spltcada sanÉo âdmlnlru?ú,/a às infraesrururas de suporte

para Estação Tr'ânsmlssora de Radlocomunicação - ETR, ETR móvel

c ETR de pequeno portc, mencionadas no capur, motivadas pela

fala de cump mcnto da presentc Lci.

§4o No caso dc rcmo6o de lnÊacsrruturas de Suporte para

Esração Transmlssora de Radlocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o praro mlnimo será de 360 (trezenros e

scsscnta) dias, contados a paltir do câCâsffamento, da comunicação

ou da autorlzaçáo de inrtalação refcridos nos artigos 98, 1@, ll. e

l2o, para a infraestruttrra de suporte quesubrtiruirá a IníraeJruruÊ

dc Suportc a scr remancjada.

Art. 35 . Esta lci entra cm vigor na data de sua publicaçâo,

rcvogandose todas ar disposiçõc! em contrário.

Paláclo Muniçipal José Geraldo da Cruz, em Juazeito do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abrildo ano

dc dois mil evinre e trêr (2023).

OLÊDSON LIMA BEZERRA

Prcfeito Munlcipal de Juazeiro do Notte, Ccârá.

DECRETO N. E35, DE 1E DE ABRIL DE 2OZ3

.DISCTPLINA A ATUAÇÂO DA CENI'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ÂDMINISTMTTVOS FUNDÂMENIhDOS

NA LEt N' 8.666,/93.

-' ParágraÍo único -A muln será renováv€l a cada 30 (trinta)

' dias, cnqüanto perdurarem as irregularidades.
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, O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
'NOnfp, 

Estado do Ceará, no uso dar atribuiçõcc que lhc são

I conferidas pclo an. 72, incisos Ill c Ml, da Lci Orgânica do Munlclpio

deJurzeiro do Norte, e

CONSTDERANDO a necsssidâdê lmperstiva de adequa$o

dos entes Federados à Lei n. 14.133, de l' de abril dc 2021, a qual

csrabelece normas gêrals de Llcltação e Cootrataçào para as

Administraçoes Prlblicas diÍeta§, autáÍquicas e fundrcionais da União,

dos Btados, do Disnito Federal c dos Municlpios, que culmlnou

com a edição da Lei Complementar Munlc(prl n'136, de 23 de

março de 2C23;

CONSIDERÁNDO que a lei n' 8.666, de 2l de junho de

1993, rambém disciplinadoo de procrdirnenros licitatórios e contralos

\-/ adminisnadvos, e a Lei n' 10.520, de 1? de julho de 2002, que

cstabclece o rrâmite e dcmais rcgras aplicávci! ao Pregão, tivcràm suas

ügências prorrogadas oté 30de derembro de 2023, coníormeMcdida

Provhória 1.16?/2023, podendo scr utllizadâ alternativamente à Lci

r* t4.t13/7021;

CONSIDERâNDO a compatihilidade enrc as ÂtÍibuiçôe§

do Agcnte de Contratação, do Pregoclro e do Presidente da Comissão

de Liciaç5o, bcm como dos Membrcs da Equlpe de Apo io de ücieçôes

e dos Membros da Comissão dc Licltação, pe,seoal habilitado para a

condgçáo e jr;lgamento de procedlmentos licitatórios, separadamcnte

os pÍimcirosc cmconjunto com os demair quando fot o cato:

LEI N' 14.133,/Z0Zl

Art. 6" Para os flno desta Lei,

conridcramae:

L. comi6rão de contrataçáo:

conjunto dc agcntcs públicos

indicedos pela Administrâção,

cm ca!átet Êcrmânentc ou

especial, com a função de

receber, examinar e jutgar

documentos relativos às

licltaçõcs e ao6 proccdimcntos

auxiliares;

LX - agcnte dê conrrataçáol

pcrsoa dcsignada pcla

autoÍidadc compctcntc, cntr.

scrvidorcs cíctivos ou

cmpregados públlcos dos

CO?JSSI.O DL ' 
i(ll ÀçAii

íoLHAH- ,-JAl h\

quadroe permanentes da

Administração Pública, para

tomar declsões, acompanhar o

§âmitc dalicitaÉo, daÍ impulso

ao procedimento liciatóÍio c

executar quaisquer outras

atividados necessárias ao bom

andamcnto do certame até a

homologaçâo.

Ari. 8" A licitação será

conduzida por agente de

conreraçãor pcseoa designada

pcia autoridadc cómpetente,

entre §ervidores eÍctivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Adminisrração Pública, para

tomar dccisóes, acompanhar o

nâmitcda IiciraSo, dar impulso

ao procedimento licitâtório e

cxecuta r quaisquer outras

atividadcs nccessárias ao bom

andamcnto do certame até a

homologação.

LEI N'8.666,/93

Art. 6'Para o: íins de.sta Lei,

cons ldcra*e,

XVI . Comissáo . comissão,

permanenre ou especial, criada

pela Adminiscraçào com a

função de receber, exâminar e

julgar rodos os documentos e

proccdimentos relativos às

licitações c ao cadasnamento de

liciíãnres,

Art. 44. No julgamento das

propostas, a Comissão [e'zaÉ em

consldcraçâo os critérios
objctivos deÍinid,rs no ediral ou

convltc, os quais não devem

cont!ariâr as notmâs e

princÍpios estabelecido! Dor e6la

tri.

Arr. 45. O julgamenco das

proposras será objetivo, Jevendo



â Comissão de liciação ou o

rcsponsárrcl pelo convlte rcallzá,

lo em coníormldade com os

tipos dc licitação, os çÍitério§

prwiamcntc esabclccidos no ato

convocatório c dc acordo com

os fatores cxclurlvamente nclc

referidos, de maneira a

possibilitar cua aferição pclos

[lcitantcs c pclos órgãor dc

controlc.

Ar.t. 51, A hEbiltteçáo
preliml nor, I Inscrição cm

rcgiatro cadartral, a cua

altenção ou cancclamento, c as

propostas seÍão proccrsadas e

julgadar por coml!!60
pcrmâncntc ou especial de, no

mlnimo, 3 (rrês) membros,

scndo pelo menos 2 (dois) dcles

servidorcs qualificados

Pcrtenccntes aor quadros

pcrmancntes dor órgâor di
Adminisu'aio rcsponsáveis pela

licitação.

LEt N' 10,52012002

Art. 3" A fare prcparatórie do

pregão obserl'ará o seguinte:

lV. a auoridadc comp.tcntc

dcsignará, dentre os servidorcs

do órgâo ou entidade
promotorÊ da licitação, o

prcgoeiro e rcspcctiwa cquipc dc

apoio, cuja atribulção inclui,

dentre outras, o lcccbim.nto

dns propocas clanccs, a anâllrc

dc sua accltabllidade c lua

clarsiÍicação, bcm como a

habllttaçlo e a adjudicação do

obicto do ccrtamc ao liciaotc
vcncedor,

CONSIDER.ANDO a prevlsáo do art' 8' §5' da Lel n'
14.133/202L que rcconhecc a compatlbilidadc dai atribuiçõc! do

Agente dc Contrateçlo com as do Prcgoeiro, rcrpeiedor os teglmc.s

Jur(dlcos dos respcctlvos proccdimentoe licitatórlos:

§ 5. Em liciução na modalidadc

prcgão, o agente rcsponcável

pcla conduçào do ccrtamc scrá

designado pregoeiro.

DECRETA,

AÍt. 1'- O! ó.gáos c cntidade,s integranrcs daAdminis:ração

Públlca municlpal dilera e âutárquica poderão optâr poÍ licitar ou

contratar dirctamcntc com frrndamento na Lei n'8.666, de 21 de

junho dc 1993, ou ne Lii no 10.520, dc l? de julhó de ?002, c

respectivos regulamenos, desde que a opção seja Íoimalnrene indicada

na fase prcparatórla do proccsso administratío e aprovada pcla

autoridadc compctcnte e quc o lnstrumento convocâtório 6eja

publlcado até o dla 29 de dezcmbro dc 2023,

Paúgrafo primciro. É vedada a aplicaçio combinada da

L"ei n'8.666193 ou da Lci n" 10.520102 com â Lei n" t4.lll, de l'de
abril de 2021 em um mcsmo procedimcnto licitatório.

Parágrafo scgundo. Os contÍatos ou instrumentos

equivalcntes e as atas dc rcglsrro dc prcços Íirmados enr dccorrêncla

da aplicago dc disposto no úpvr deste e [o pepistirão regidos Jrla
norma que íundamcntgu a relp€ctiva conrrataçío, ao longo de euas

vigêncta6.

Parágmfo terceiro. Nar hipótcscs de contratação diÍcta não

lujeitas à ÍatiÍicâção, a celebração do conrrato deve ocorrer aré a

dâta prcvista no c4Pr.c de6tc artlgo,

Art. 2".Pare Íins espcclficos de atuação em procedimentos

llcltatórios c dc conmatação dlrcta fundamentados nas Leis n" 8.666,

dc 21 dc jurrho de 1993 e n. 10.520, de l7 de julho de 2002, os

Âgcntes rie Contrataçào, cargos criados pela lri Complementar

Municipal n' 136, de 23 de março de 2023, poderâo exercer a furrçâo

de Presidente da Comlsão Permanentede Liciação ou Ce Pregoeiro

OftclÊ|, contbrmc o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Llcltâçoe§, cagos cliÂdos pela Lci Complementar Municiprl n' 136,

de 23 de março dc 2023, poderão excrcer a função de Membros da

Coml6são Permanente de Llcltaflo.

Parágrafo prlmeiro. Derrcm scr obsetvados cumulativamer,tc

or rcquislos tcgais de nomcação e etuaçâo de cada umdos scwidorcs

públtcos tratados nestê ârtlgo, cm espccial o disposto no Art. 5l da

Lei n' 8.666,/1993 c Arts. ?' e 8' da Lel n' 14.133/2C21.

Parágrafo regundo. A escolha e indicaÇão d€ que tlatâ o

caplt dc,ste artigo será reallzada medlante ponarla de deslgnago de

funçáopublicada cm l)iário Offctaldo MunicÍpio, sem acéscimo cie

rcmuneração.

ColllSSÉ O h! t iciiÀÇÂÓ
LEI N' 14,13

\A rt. 8. (...)
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. Art. 3' . Este Decreto entÍa em vigor na data dc sua

'-publicaçlo. 
c

Â1t.,f". Ficam rcvogadas as disposigóes em conrário.

Palácio Municipal Josc Gcraldo da Cruz em Juazeiro do

Norrc, Estado do Cean, aos 18 (dezoito) dias do mês de abrildo ano

de 2023 (doir milcvlnte e nês).

GLÊDSON LIMA BEZERR.A

PREEEITO MUMCIPALDE JUÂZEIRO DO NORTE/CE . .

PORTARI,A N" 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóc sobre a Exoncração de servidor da

função de Direora Adminlsttativa da Unidedc

COVID, gcrida pela Secrctaria Municipal dc

Saúde . SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTD CE, no uso de euas atÍibuiçôes confcridEr

pelo Art. 78 a 85, da LeiOrgânica Munlclpal, de 05 dc abrildc 1990i

CONSIDERÂNDO o princtpio da legalidadc c cÍiclência

adminisnatira;

RESOLVE,

tuL t'. - EXONEMR o (a) Sr (a). ANÂ KALINE MENDES

FIGIJEIREDO, portador (a) do RG 99)OOO(XO(?9 SSP/CE,

V, inscrito (a) no CPF n' )0«.0?5.193-»(, enfermeira, servidora

contrauda, lnveitida no cargo de EnÍermeira da Unidade Cwid,
intcgrantc da e.strutura organizgcional da Secretaria Municlpal de

Saúdc (SESAU), da função de DIRETORA Á,DMINISTRAflVA
NA UNTDADE COVID

Arr, 2.. - Esra Portatia entra em vigor na data de rua

publicaçlo.

PORTARTA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OZ?

9s'í(r !-15 t ic:-aÇÀcbispõe sobre a designeção de servidor para

fl de DiretorAdminisEâtivo na Unidade

, gerida pcla Sccrctaria Municipal de

Saúde-SESAU

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORT&CE, no uro de suas atribuiçôcs conferidas

pclo Ârr. 78 a 85, da trt Orglnica Municipal, de 05 de abrlldc 1990;

CONSIDERÁNDO o princlpio da legãlidade e cíiciência

odmlnlstrarlvai

i'

RESOLVE,

Arr. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a) DANIEL VTCTOR

LIMA GONÇÁLVES, porador (a) do RG 2OICOOOOOOO(9ó SSP,/

CE, lnscrito (a) no CPF n. )OO(.169.311.XX, médico, sctvidor

contatado, invtstido em cargo de Médico Planonista Unidade Coüd,

lntegrante rla ertnrtura organlzaclonal da Secreraria Municipal dc

§aúde (SESAU), para a tunção de D IRETOR ADMINI§TRATIVO

NAUNIDADE COVID

Art, 2". - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publlcaçao.

Sccrctaria Municipal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Nortc, Estado do Ceará, aos 14 dc dczembro de 2022.

FMNCIMONES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OOO9/ZO2I

Portaria No 190,/ 202 3.OAB,/SESAU

Secrctaria Municipal de Saúdc (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Esrado do Ccará, aos 14 de dezembrcde 2022,

FRÂNCIMONES ROLIM DE ALBUQU ERQUE,

Secretária Municipa[ dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTÁRLA N"0009/2021

Dispóe sobre a concesrão de diárras

A Sectctaria Municipal de Saúdc dc Juazeiro do Norre,

Eatado do Ccará, usando de suas atribuiçõcs lcgais, no atigo 72 da

Irt Orglnicâ Municipal, de05 de abrilde 1990, c com fundamento

nos altlgo§ 56 e 57 da Lei complcmcntara. 12 dc 1? dc agosto dc

2006, rcgulamentados pelo Decreto rr 501, de l7 deJaneiro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SESAU

UAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 09

RESOLVE:
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PARECERJURIDICO

Interessada: Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte (GCM).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.10.25.2 - Sistema de

Registro de Preços.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrclTlÇÃO. MODALTDADE MENOR PREÇO.
PREGAO ELETRONICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (DECRETO
MTINICIPAL N" ó3l20I3). ANALISE JURIDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N'
8.66611993,

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.10.25.2 - SRP, objetivando o
registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits de armas e munições,
visando atender à demanda da Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro
do Norte (GCM), conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do
teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Municipio (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da
Comissão de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e

contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de
2021. ,
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Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer juridico, nos terÍnos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei n'8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo,
então, ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n'8.666/93, de

21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação,
bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666i93, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e

a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

É inquestionável que o procedimento licitatório deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da

Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2', III, referente à

informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros
para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório
processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo
por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto na Lei no

10.520/2002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, requisito formal que o processo administrativo licitatórro
há de atender é a devida autuação, na forma do art.38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos
vinculados ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa
no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)I.

I Orientação Normativâ no 02, de l'de abril de 2009, da Advocacia Geral ds União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, conten-do

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. ía
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Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser
bens e/ou serviços comuns! sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente deÍinidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto,
há de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU)2.

Neste processo especificamente, identiÍica-se a devida definição do objeto
e, complementarmente, a motivação expressa e fundamentada das especificações do
produto que se pretende adquirir, é o que se vê no item 3 do Termo de Referência,
especificamente às fls. 1261127 .

No que diz respeito à compatibilidade do objeto que se pretende licitar
com o Sistema de Registro de Preços (SRP), regulamentado no âmbito do Município
de Juazeiro do Norte pelo Decreto Municipal no 63 de 14 de novembro de 2013, tem-
se que a aquisição de armas e munições intentada pela GCM adequa-se às finalidades
de um registro de preços, notadamente por incidência do art. 3o, I e II, Decreto
Municipal n" 6312013, sendo o SRP a modalidade preferencial para as aquisições
públicas, na forma do art. 15, II, Lei no 8.666193.

A minuta da Ata de Registro de Preços, em observância ao principio da

legalidade, deve seguir rigorosamente o teor do que consta no Decreto Municipal n'
6312013, de modo que qualquer alteração deve ser substancialmente justificada por
escrito pela autoridade competente, fundamentando no interesse público específico.
Ao gestor da secretaria interessada compete realizar as adequações antes de

lançamento da fase extema deste procedimento.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de
justificativa para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a

minuta do Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo art. 40 da Lei
Federal no 8.666193.

2 Súmula no lllllCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mÍnimas e essenciais à definiçâo do objeto do pÍegão. 
/
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De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com
o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Adm inistrativos.

O art. 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, profissionais
competentes e nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.024/2019. Contudo, o processamento
regular da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da

instrução processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n' 10.02412019. Este
parecer tem como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio
público e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida,
tanto quanto possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia
SEDGGD/SEGES n" 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da
União no 1.44512015 - Plenrírioa, Igualmente, considerando que a Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (art. 15, §l') e o Decreto Municipal n" 6312013 (art,7o,
caput), impõem a realização prévia de ampla pesquisa de mercado, não é admissível
para cumprimento desse requisito, mera consulta perante 3 (três) fomecedores, mas

busca em sistemas próprios e consulta a contratos com outros entes federados, tudo
em conjunto, de modo complementar.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e

o conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise
que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do
certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de

Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário5, no

181/201S-Plenárioó e o no 186/201O-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer

I https://www.in.gov.br/en/web/dou,/-/instÍucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-2'10'111836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluldos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da
pesquisa de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mÍdia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domÍnio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como
prática subsidiária.
TCU. Acórdão n' L445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:10/06/2015.
t TcU. Acórdão n' 149212021 . Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Ju lgado em :23106/2021. y
6 TCU. Acórdão n' l8l /2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em : 0410212015. '
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jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da
legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as

exigências legais. O parecerista juridico não tem competência para imiscuir-se nas
questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contrataÍ. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e

oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção
ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhorjuizo.

Juazeiro doNorte/CE,25 de outubro de2023

á/.--,.hxo-.z
SilvaEdison Teixeira

Procurador
OAB/CE no 34.937

lJ,)
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7 TCU. Acórdão no 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010
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AVISO DE LICITAÇAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N' 2023.10.25.2-SRP

Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de armas e

munições visando atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-
CE, conforme especiíicações constantes no Edital Convocatório.

O Ordenador de Despesas da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará

realizando através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2023.10.25.2-SRP, do tipo
eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de armas e

munições visando atender a demanda da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte-CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 09 de novembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de outubro de 2023, às 09:00 horas. Maiores
informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1o andar - Lagoa Seca -
CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horiírio de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo e-
mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de Outubro de 2023

Jozimar dos Santos
Ordenad e Despesas

Guatda ettopolitana
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Ávt§o Dt cIIAçÀo
coNcotnlNcta rúaucÀ ítr t/ro23-sítFnÂ

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MARACANAÚ

^vtso 
DE LtctÍaçÁo

PÀtGÁo íLEriônlco llr B.ol8/2ot!A PÍeíetvrà Mlnc'prl d. nar€md CE. avàvés da sêrretaía MunEp.l d.
lniÍâ€ltruruÍr, Môbiridrdê c SeB(or púbh.ô!, cúunrci ,or rntc..sqdd quc nô próÍmô
dia 73 de Novedbrô dÊ 2orl, à109h, ê ãrá âbrindo L'.(âção nâ Modãlldâde Con.orên.ia
Púbi.à N0 ar03/2023sElNFRÀ,.uio obj.to é à aôntrirãçio dê rêriços d..únn.uç5o,
mânutençáo, ronreBãçâo, urbanizãlão e rnã|2.çào d. .rtrsdà!, vlas, ru.s e av.nlda\, n.
3ede e dúvnoi do Muàrcipo dc rta.cha, cerrá o Edrtôrrohplcto êstará á d rpos(iio após
êltà publ.4Io no horáro dê olh às lllr3omnr, .ô E^drÍeço dâ Ítêfeitúrã à prâ(à Nossã
Senhorr rl. túlrma, N' aB C.n(o, ltô.ema, CeJÍa, ou nor Endereços El.Íôntrosl
@w kc.!lov bí\,.rà..es e wwtrãre6â.Êrov br

Êdnâl Állêràdo c Ciisoldâdô . ,rrêsàô tlelrônico Ne 0301312021 Ohieto Rc*Áko do
pÍeços lcndo poÍ ob;eto a aquklçlo de klts e;.clarr!.om hoch'là paÍã eitudàrtê1 da
Rêde Púbhca dc EnÚo dc Mà.à.ànàLl c dàs Crechês mnÍàtà.i âàrà àkÍd0/ o àno ld vo
dc 2024, dr ntcrerÍê dr sa.rÊtàn, de rduÉçio do Munop'o dc r.4.Ía.anru Ca, rudl
.on,omê .rpô.iti.ãçõàs (onlldr! nô têrmó dÊ re,.ían.i! co.íanle dor Ànexo! do

À PÍe8o..a de MâÍâ.âàô!-CE - rornã púhl'.o pàrà .o^h..impnrô dos

'nt€'es,tos 
qúê aré as oB 0O hôía1 (hôÍárlô dê Bírnlã) dô d'à l0 dê nôv.mh'o d. 20)1,

reccbcÍá a! PÍopoltôi ÍeÍercnrei, e«e preSão, no €ndprc(o.lêt6 rô ws.trllêíg§r
'Âcc*o ldcntrírado no lnl lrqt.(ó$ púbhcas' À Âberurô dtrr PÍôpôíàr iroàtê.crÍ no
drr 10 d. iowmbro de 2013, àr o9:0o ho.ai (horáno d. BÍúilra)ê o nír'ô da s.reáo dê
ospurr d. lrtr.es o.oÍeÍá â pr^t d.s 13100 ho.às do dia 16 de nolemb.o de l0rr o
êd(á podÊÍâ sêÍ oliido .o .ndê.êço êlêúôni.Õ ..rnl. menflonado quà lqúcr
inforfrâções rêÍ:nJ Êrê(ãdàr pelà PrÊgocÍã, dura tc o 0rpcdwrrc noínil 103 00 rr 160o
hô/às), . pôdariô !./ sôli.'tidâs itÍ2Es do tê1.Íonê (3!)1521 t169

rDíemà cE, 2i dê outubíô cê 2o2l
INEz N'L'NA BÂAGÁ

Preldênlo dô CoôBsão de Lc'taçáo

avrso ot LtclTAçlo
TOMÀDA DE PRECOS tirr 7/202r-ÍP

Â Píêíê{urá Múnrc pãl d! ltàrem. CF, àr.vas da 5ê«etàra Munt'Dôl de
ÁdEnnràíão, hnantas c Planclâmcnto, comú ra àor I'rrcrgiado! aw nô Drôrlúo dià 13
d€ Nov.mhÍo dr lozl, à! ogh, éíãÍá âbínCo lr.itáÇàô n, Mod.hdàdc Tomãdà d€ P.eço
Nr o41/2ú]ÍP,.ujo oDjÊto ê à cô^ú,taçào d€ êçplollrràdos de
à$êrorr ê consullorla qu. v.G.m sobÍe 05 dre'loe doe
sêruidoÍe! dô Munl.ípb cê 1tâÍem., côâÍá. o Edtrâlcôhplórô cÍta.á à dúpoiiçàó àpor cíà
nuhl'.içi5ô nô hôrá.ó dê o8h às l1h30min, no Ehdêreço dà Píetêiturã á lr4r flo$t
S.nhoro lc Fàtma, Nq 13, Conúo, ltarena, Cearii, ou n05 Erdereços Eletlontrôs.
yrsw t(0 ír aov.b,\licirr(o.r e ww.'tâÍ. à.e cov bí

RESULÍÂOOI DE'UIGÀMTí{ÍOS
coNcoiRlNctÂ r zo23,o9,l!,1

o Prêedeile da coh3ráo perFâneôrê dê Ltritãçáo dà PreÍeíurà Mlorlpal de
luàrcÍo do Nod./CE, nó ú§o d. !uàs ,tribuiçôcs 1.3ã15, toírâ publico pàÍa (onhecrcíto
dos 

'nr.íêsádor 
quê íorà.on(lúido o lulg.mento r.r.Í€ntê à Íâç dê habinâçào do

cênrm. krràróío nr ftodrhdrde con.ôíanoã tohbadr sb o n' 2023.09.13 3, rcndo o
regu,nr. rFpi{rài,ráhl'ràdA. C,C-OS. CO\IÂBnrOÂOt s/S trOA, À v 

^5sÍlSORlÀ(oNiÀBrL $nvr(os f rNronMÂrca uDÂ. ctoDoÂroo ( 0t sou2Á coNDlJt
À9stSSDRrÂ (oflIÁAr rIDÀ CO\riAS UDÀDF 0Í fUTUqU rrDÀ. 12 CONI^C.oÀOt t
ass6gsoRrÂ 

^DMrNrsiRÀÍvÂ 
trDÀ e ãxro coNsulÍoRrÀ E assEtsoRtÁ tÍo^, Éor

c!mpÍim.ntô i.tcÊ..1 is ciiBênr'às cdrtãl,c'as erprcsà, lààbilit.dàÍ DA6ÉÂ CosTÀ
coNsULJoBtÂ Á55Es5oR A EMPÊÉsÀÂÁr tTDÀ pôÍ rleicumprmento ão item I 11{ do
Édlal Cdnvo.irório (ào.êínt!(ào da Àpól.e de lesuro 8.Í3nria da sua proponô dé pr.ços
dir..'onãdâ pàra ouko ce(ame, 6a s prêcnâmen(é pàra o Muhi.ipio dê ABcãú/Cf) e B2G

CÂrNFOÍec toMPRTME lT0Â, poÍ desrumpnm€nto lor .ns 3.1.14 e 1.116 do Edital
coivúcàróno [iào apÍeleftJ(ào Í,a prova de Sr.anta dà suâ píôpoíâ, àp.êlent.çáo de
..rnpíov.nre de re3'5iro/'nÍrçro â, €ntdãde de dôere .o'rp.t.nle i..ompaliv.l.oh o
abJot. da i.itàçáo). 

'ntor.ràçõêr 
ra 5cdé dà Com6sío, Âv. Lcáo 5ámpã,ô, 1?{4, 1o .ndar

lígor !ec! CEP: 63.040 C{)0, dà\ 03 0O às 1d.úOh ou tel€tohê {33)3199 0361.

WÁNOSON DT TRTIT/\s PFREIRA.

PRrGÃo Nr rori,ro.25.r-stP

O Orden!3ír de Oerp.3r5 d! GuaÍ,]. Ov'l M€(opo rânô d. jJãr. ro do Nonê,
CeãÍà. ^o urÕ J€ rúár áÍrburçôar .Càtr, tornr Dúbllcó, pãrà .ôhheomento doi
lnteÍc$àdor, quê êltaÍá rêàhrâído àúàvér dâ plaraÍo.m3 c erÍóõ'ca $_# br(oEpÍisco'n,
oolnt..íêd'o ià Boko dc !(tràçôe! do BÍasil l8LLi, cêrlàr. li.nàbro .r modt'dâde
PÍsEào 2021.1o25.z-SRP, do tií».êÍónico, í'jô ôbiêio é o reBÉtío dp níeço5 OàÍa
lutur ! evorruôE aqu íçõa, d( rrmôs Unln'çôeslisando ô!ênder a denÉndà d, Gu dà
ai!'l MerÍdDô hía de lli?ctrô dó NôÍtr, .ô Íormê r$.aliGçilês agêíIlâdà5 Junlo id
€dlràrcónvo.rtono ê rêu1r.exo,, .om Jberturà mà.clda pôú a dE o9lLr/2a?1, a prrrn
das o9.o0h o dclo úe Ncolhó.hio das propo«à! co,ner.iàie ocoÍêÍá à paítr do dlã
l1l1A/201r, àt Og:@h nfo.maçóls no Sctor dê Li.itãçó.s, Áv têão S.mp.io, 17,a3 le
.nd.í t.3oa Sê.. CtP:6304I)00O, Íone {31)31990J63, dàs 03,oo às 1400h.-màrl

loztMÁn coRRÉra oos sÀNTos

,nE6Ão N402l,10.t5,l

O PrêEoêÍo oí. rl do Munlcipio de lu!:eÍo do Norte, Ceôrá, no uso de luii
ãtíbuicórs .jràú, rornà Dúblko, Drr, (onhêohcnro dos i.têrelsàdos, quo e!tará
reõ izando, àúàvé! Câ platàfórma.l.trôni.a slw blkompÍ.5.om, porinte.mÉd]o da Bôb,
do L.ticôer do Br.sil {BLL), .cnhe l,.trabno, na modardade pr4ãô 202110.25.1, do
trpo rGrÍón(o,.uio olreto í â àqurnçào d€.onrultónó odontolós(o ponatil, vkando
,tend.r o, pa.'enter Êm U.rdàd., B:ir.ã! dê Sàud., qu. não possuêh .oíslltónor
ononlôóBrcos, neíã uôe, por mcn da Se.retina Múni.ipâl dê Sàúdê d. luàr€tro do
Norr./CE, .oníórm. êspê.í.áçóêr lpíêsêntrdàs ru.to !o Éd lal Conloraroío . !êur
â cro!, (üm abc'1urã màrcãla pàÍà o d a 09 de novenbÍo dc 2023, à Êà r dar 09:00h
O ini.io de a(ohimentô dâs prôpo(is.omêrcii's ocorerí i pã.tÍ do dià 27 dÊ oútubro
dú 2021, às 09.00 ho.as lnÍoínrçõcr no Setor de Lkiraçío, Av. loíô sàrpaiú, 1743 10
àndar LrSuâ 9eca - cLP 6r.0a0.000, rone (83)3199.036.1, da5 oar00 as 1,1:00h ou cane l:

Em 2s do outúbío d€ 2013.
PÉoRc riENRreur c^NorDo oE uR^

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA

AVISO DE IICITAçÃO
PiE6Áo ELErRôNrco I{r r4ro.or/202!

^ 
Êre8oeuã da Píeterua Muntr'par de Mrdàên. .ôm!hi.ã ao5 

'nr.rêsridórhôriçio nr moJJlrdrd. Pâ46Ào tLtIRô lco, .om «iti.o dc

tll8âmrnro MEnoÍ Prêço por lotê. Màior Pêr(Entuàl nô. D€s.onlo, t€ndo como
obt:tô A.3Eoô dc P.€çor pàr. rutu.. € c!€ntuàl Aqu'r'çáo de Peçôs, Maõutençáo ê
sctu'ço! d. neboque p3D a rÍor. de veí.ulo. dài D,veaas sê.ÍÊranâi d, PrâíêituÍa
Mun.pàl de Madalena/cE. comúeõo dê PreSão comuntrã ào! inrêrê§sàdoi qu. à

êhtr8s rl.s píoplsras come(iã! será até.s 03h oomjn, do dra 09 de uovambÍô dê
2021. o cdtrâ €niÍJo dÉpon'veE aravés dú io8úrntee iit.e
www LG..e Sovbr c www hDvôbbôn.l.oô Lr ê
icra'n.da1cna2021@-3màrlconr ôu n! sàlà dà côm6ràô da Lrritãção, no horário dc 07h:
lomi às lrhlohin ê r3h 00min às r7h00mií.

Madàr€na /cÊ, 25 dê ôútubr. d. 2023
sHtlrÁ RÁourr oos sÀNTos MÀ6ÂLHÂÉ5

Mà,acnâúlct, 25 dê oxruhr., d-" 2021
FRAIIOSCN BEAÍR17 PfRTIRÀ DÀ CO9ÍÂ

PREFEtTURA MUNrctPÂL DE MÂssAPÉ

Âvr§o Da aoluDrcÁçÀo t HoMoLoGÂçÃo
roMÀoa DE PÂEçOS Nr )150901/1021

Massàpé-ct, 25 de oúruú. d. 2021.
losÉ EVtt^sto FARrÀ5

se(r.raÍio de lnkacnrut!íã ê Meio Ánrb'etr1.

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MIRÂíMA

lràÍcÍnà CE, 25 dr oútúbro dê 2023
ITI€2 HtTÉNÂ âFÀGT

Pres,denle d, Cohssàô d. Ltrúrçãô

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ]UAZEIRO DO NORTE

oElETo tx..uçào dê olvàr de Pãv'mento!;o em Pedra Íor.r ír rúi.lo aôrh,rhü, D n t!
dÊ Múinb3bã dê Bâ,rô, MLnk o'o de Mar Êê CE., Convên a n, 39251r2o19/MoRraú
Moda'dôd.: IoEàdr de P/eço5 Ne llso901/2021. VE CTDORÂ CoxnÍrrc,ã 3t 5.rvço!
Sobr.lenre ttrc, lcuPl: J9.l16a5)/OOO1'34). vÂtoR GLOIIâ1. RS 2071053r DÁI^
rol02/2021. rNÍoRMÀçÕ€s C.frit5àô de li. ãçào, Íluá Màjor ro§é
C€ntÍo, d. 03 à! 13h, o! pêlô €.óà'l .oh §el'.2021(n96.i .om

3
cônúarô n 202302P,0. Côntrâràdo loÃo B^RRoso oE 5t)u2Â,!Fro, cPr n'o1!Jijs9 2rl
l{. íoÍ ovàld rôul dr RS 19991,2!, onsêÍ c\ÀMAoa PLBI (a \'.'o)l03!l0l
sME. Objero: ÀoullrçÃo DE GÊNEAOs ALIMENÍCrOS DA ÂGiCULTUaÀ ÍÀMrtrÂR É 0O
EMPRELNOÉDOR FÂIJILIÂR IIURAL, DÊS]INADO AO ÀTTNDIMTIIIIO DO PROGRÂMÂ
NÂcroNA! i)t ÁuMtNIAçÁo ÍscorÀA/pNÂÉ, DUAÀNIÍI o íixlfiaÍco oo aNo 2021
Dotaçáo orç.'rchtáÍiar 10o1.12.306.0025.2.055. tlêm.nro dc de5pc5à 3 3 90J0 0i:) Írôntê
de nêru6o. 155200oc00. vtré^on 1,617ono71 à 1r/12/2013 D.Ia dá arsfalurr
'J6/tal202t

EXITÀIO DE CONIRAIO

EXÍn^TO OE COtiTnArO

EXTRÂrO OE COnIiÁÍO

côntÍàró n' 10230231. co.karado: 
^ssoclÀçÃo 

o^ 
^cRrLUrluAA 

FÀMit aR DO SilO
GUÂc BUNÂ, CtrPl nr 51o66.62rlLU0l4l (od ovdlo, rurdr o- qS 15a.urr,36, uagpl
(HÀVAOÀ PJBIíÀ \rr )ull Ls ll.Ol sVt ULrtÕ AOUr(',(Àu Ut cl'{Equ!
ALIMÉNÍÍC OS DÀ AGNICULTIJAA ÍÂMILAR E DO EMPNEENDÊDOÂ T,ÂMILIÁR RUNAL,

DtsI NADO AO ÁlatrnrVrNÍO DO oROGRÁV^ \^Lror\Ál D ÀrrMrr\T^çÁO
tscol^R/PN^[, DUR^NrÊ O tX.rRClaO DO ÀNO 202:l Ooraçâo O(àhÊntáià
1(Ú112 30600251ú55 LlemÊnto dú dêçpê!;, l3 90 3000 tonte Úê nftuúo
15520@000 vgênoâr 13/10/20r1 I l1â2l2C23 Dàh d! Ársn.(uE 13r'l0ilozl

contraro n' 2021023r crnüari.lo. cooPERAÍlvÂ DÀ ÀGSrculÍuRÂ FÀt! L]ÁR DE rTÀPÀrL

COP|Í, cNPr nq L9.47711r/oaol lg, côm . vrlo. (otiL .lP R5 2l7nl,l9, on8ei!
clraMAoÀ í,ílBLrcÂ N, )0230,r3r.01 sMÉ ohrqro aaurJÇÀc c[ (ifNiJros
ALMCNÍ(I05 OA À6RICI]tTI]RÁ fÂMILÂR E DO EMPÂETNDÊDOi IÂMIIIAR ÂUIiAL,
DLSnNÂDO Âo alrtrorvtr\TO DO oROCRAM^ \aCO\Àr DÍ Âl MrÀTÀ(lO
ÉsCOLA8/PNÀE, DURANTÉ O aXSACíC|O DO ÂNO 2013. Ootàçáo Orçám..iirià
10OL 12 306 oo1! 2o55 Él.mento d. despêrâ. 339030{$ IÕntê d. Í1..o^r,
15!20oo«ro Visehciã. 20/r0l2o23 t 37ít)12o21 Drrâ dr arsin/Lur.: 20llo/rc21

EXTRÂTO OE COIIIMÍO

connàb n 20230230. conrarrdo toÃo SaRRoso DÊ 90lJzÀ NÉTo, cPÊ nr 049059.27,1
)3, .ôn1 u !r'o, rot. n. 15 19.991,25: onrc'í CHÀMADA PJBtrc-À No )o2r JB 11 ol .

sMÉ objdo Âo!srçÀo DE 6ÊNERO5 Âl]MENriCrOS DA 
^Gf,lculllJRÀ 

rÀÀ,l1Ll^8 f. DO
ÊMPRtÉNDIDOR t^M(^Â nun^t,ofsÍtN^DO 

^O 
ÂÍtNDTMTNIO DO pROGíl^M^

NÂctoNAt oE ÀU[rENTÀçIo tscoLÂR/pNÀt, DURÂNÍE o ÉtÉRcÍcto Do ÀNo 1023.
oorãçlo orçàmênr.ôã. 1001.12.1060o25 2.055- Elemenro dc dcrpê§i. l.l901000 tonr.
de iecuóor 155200oo0O. \lganíi.: 1,6/tO/7O71 à 31l]2/1013. oâtà dr Àí'nátuítr

PRLFEITURA \iIUNICIPAT DE MORAUIO

Âvt3o Dt LtctÍÂçÀo
ÍoMÂoÁ oÍ PnÉços Nr 23m.0rl2023

Â CônrGô Perm.nêni. d. Li.irâçáô, .rr rldà na 
^! 

PrcÍc'to Rrmlniro
Baúdo, Nr 535, cenúo, Mo'aúF, Ccaro, LoÍna púbh.o o ad âl d. ionadã do PruçoÍ rJr
211001/1023, cuto oõtêto o r (ô.íruçào do P.rqle À55.mbéa dê opu! no Mu^úi9ó.ê
Moraúp.CÉ, que íealraFee.á no dÉ 13 d. Ncvêmbro d. 1023. a5 oih Rcí0/do Ed'à
podêÍi rcr àdqxrndo no enderê(o oomà. io ho.àno d. êiDÉd ÉnI. àc Dúbirc. dr, 03h .s
12h oú r.e5Çí o E.deÍêqo ÉlÊÍónro ht!pr.r'n1uÀ npiô5 I . rà.aei t.e (esovb /

Moraúlo.aE,25 dd outubro dr )íll
r&ÀNcl9co lr (ioÂ MoRt RÁ FnarRt
Píesiiente dà Con\s!áô d. Li.itaçro

PRFÉLIIUsA MT,JNICIPAL DE NOVO ORITNTT

U(IRÁIO OO II{STTUMENTO COXÍTÁ''UAL

EnÍaro dô rn(rlnenrô cóÀtÍàtuâl .erultãntêí do Ioõada de rLe(o N e 0r on5/2or1, .ujô
oblero a ô coÀtraBção de eóp'.s, pàíà pÍÊstrçàô d. r.r!ço d..onrultorio erp.c: trr!ô
pàr. â êlibôíáçãô dc plano d r.ror pãdkiparivo do Munciprô dc Novo oíe^relcÉ.
contalidi crillri Àfrh.ntãl LTOÀj CNPI: 41 715.359/()'101.9I; EnCeÍÊço av sr.t,I
Dumonr, n' 11126, sal, ir13 E 902, cEP 60.150 rÉ2, fo^ôeir/aE Ênrdô do cÊr/i, oc.
vrlúr Blobol d. 35 132.300,00 (.ento e orenra e doE h I ê nôr«€nrcr rer !l . OltJ de

Á$rnàr!Í! do c.nhto: 16 de Jrosto de 2c21, v'!ênqr aá dnli dê rsin ,o trrê

3r 11.20r3

tcP(t
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ESTADO DO CEARA ESTADO DO CEARA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE PREFEITUR,{ MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licrtação - Pregão n'2023.10.25.1. O Pregoeiro Oficialdo

Municipio Je Jr.tazeiro clo Norte, Esratlo do Ceará, no uso de suas

arribLriçõcs lcgais, rorna público, para conhecimento rJos rnreressados,

que estará realizândo, atraves dr platâforme eletrônicâ

wwwbllconrpras.conr, por inrermédio da Bolsa de Licitações clo Brasil

(BLL), cerrame licirarório, na modalidade Pregão n'2023,10.25.1,

do ripo elerrônico, cr.rjo objeto é i aquisição de consultório

odontológico portátil, visando arencler os pacientes em Unidades

Básicas deSaúde, qLre não possuem consukórios odonrológicos, nesra

urbe, por meio da Secrecaria Municipal de SaúrJe de Juazeiro do

Norte/CE, coníorme especificaçôcs apresentarlas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada pltl o dia 09 de

novem brr,l de 2023, a parrir das 09,00 horas. O inÍcio de acolhirnento

das proposras comcrciais ocorrerá a partir do dia 2? rle ourubro de

2023, às 09:00 horas. Mais infbrmaçóes no Seror de Licirrção, sito

na Av. Leão Samparo, n" 1748 - l' andàr - Lagoa Seca - CEP, 63.04O

000, pelo telefone (88)1199-0361, no horário de 08,00 às t4,00

horas or.r ainda pelo e-moil: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

CE, 25 dc ourubro dc 2023. Pedro Hcnrrque Cándido de Lira -
Pregoeiro Oficial do Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração. Pregão n" 2023.10.25.2-SRP O Ordenador de

Despesas cla Cuarda Civil MetÍopolirana deJuazeiro rlo Norte, Estado

do Ccará, no uso de suas arribuiçóes legars, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estará realizando atraves da

placaforma elerrônica r*'u.vl.bllcompras.com, por interméclio da Bolsa

Jc Licirnções Llo Brrsil (BLL), cermfie liciratório, na modalidade

Pregào n'2023.10.25.2-SRP, do (ipo elerônrco, cujo objeto é o

regrstro Je preços para íururas e evenruais aquisiçôes rJe armas e

muniçõesvisando arender ademanda da Guarda Civil Merropoliuna

de Juazeiro doNorte-CE, conforme especiÍicações apresenladas junto

ao Edital Cor-rvocatório e seus anexos, com abertura nrarcada para o

dia 09 de novembro de 2023, a parrir das 09:00 horas. O inicio de

acolhrmento das proposras comerciais ocorrerá â pàrtir do diâ 27 de

oucubro cle 2021, às 09:00 lroras. Maiores informações no Seror de

Licitações, sito na Av. Leão Sâmpâio, n" l?48. I " andar - Lagoa Seca

- CEP, 63.04M00, pelo teleÍone (88)3199-0363, no horário de 08,00

às 14:00 horas ou aincla pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norre,/CE, 25 de ourubro de 2023. Jozimor Correir dos Sanros

- Orrlerrador de Despesas da Guarda Civil Mecropolitanr.

Aviso de .Julgarnento (Fase de Hrbiliraceo) - Concorrência n"

2023.09.11.1 - O Presidence ,.la Conrissão Permanenre r.le Liciraçãcr

da Prefeitura Municipal dc Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atrihuicões legais, torna p(rblico para conhecimento dos inreressados

que fora concluido o julgarncnro referente à fase de habiliraçao do

cerrame licrtaróflo na rnodalidade Concorrência rornbacla sob o n'
2021.09.11.3, sendo o seguinte: Emfrcsas Hà[.ili«r.])i - ( :l(,Lr)5 -

cr'rNTÀHl IIrÂl)t- SzS tTl)A; A VÀ:,\t-\i()RlA ar '\t--\lJII.
SERVIÇOS E INÊORMÁT1CA LIDAT CLODOALI)L) C L)!

S()LI7AI (.()\DUE ASSESSORIA \'()\T,{TJII, ITNÂ;
CONT,{tsIt,IDADE DE I.LITURO LTDAI Ê2 CONTAT]IL-IT)ÂDF.

E .{SSESSORIÀ ADIlINISTRÁTI\TÂ I,TN,\ . ÊXITt.
CONSLTLTORIA E ASSESSORIA LTDA, por cuor[.rirnentr, irrresrel

ris cxrgên(iirs cJirilicias. Errrprcsrs Irrrl'ilirala. - I)A(lFlR COSTA

CONSUIjIORI^ 
^SSE-§-qORIÂ 

E\íll{ESARI,{l I-Tl)1. p.r
rlcscunrprinrtrrto ro ircnr l.l .l4 J, ) E.lir;rl ü)rN'tx:irkl.l() (rl | «:scrrr.rct( r

.1e irpólice dc srguro grra nrir dl sua [r«4rrrstr ilc preqr,s rlirt c io rrad r

parÀ outr() ccl !ame, nrã is plccisârncnte pin iI o Mun iclpio Ju Arir.Hrr,'

CE) c R2G CAINFOTEC C()MPRll!.ÍE LTf)Â, [-or dcs.':r,n\..,n,"n«,

ac-s icens 3.1.14 e i.l.16 Jo Ecliul Convoc.rri)rio (Nio dpr(sentnçaLo

dir prova elc g:rrantir cla stta prolt,rsrai àlrÍcscnrar:ão r.le «rtnpr't,r'irntc

rlc regisrr<,./inscricio na crrtiJrde clc classe t:ontpcrcntc trr, ,rnrJ-'ativel

corn o ob1.'r,, da licireçi,r). Maiores informações oa sede da Comis.são,

sito à Av. Leão Sâmpaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP,

63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08,00 às t4,00

homs ou pelo relefone (88)3199{363. Juazeiro do Norte,/CE, 25 de

outubro de 2021. Vandson de Freitas Pereira.Presidente,la

Comissão Pcrrnanence r.le Licitação.

ESTADO DO CEARÁ . CÂMAR,{ MUNICIPAL DEJUAZEIRO

DO NORTE - A Comissáo de Liciraçào dr Cámara Munrcipal de

]uazeiro do Norte, localizada na Rua Manoel Pires n" 4?1, Bairro

Jose Getaldo.la Cruz, CEP, 63.04O660, Juazeiro do Norre, comunica

aos inreressados que no diâ 13DENOVEMBRODE202I,às 10,00

horas, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços n" 009/

202I.CMJN, cujo objero e a CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZÂDOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO
AO SETOR DE OUVIDORIA DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE, no endereço acima, no horário de

expediente ao público, ou pelo ponal <JoTCE-CE: htrps://nrunicipios-

licitacoes.cce.ce.gov.br/ e ainda pelo sire nunicipal: hrrps://
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